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DISPENSA 00003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00004/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA,

CONSERVAÇÃO E HIGÍENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.

CONTRATADO: MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA,

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/000M3

CONTRATO 00004/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER01.031.2001.2001

LEGISLATIVO MUNICIPAL

90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.101,37

ASSINATURA: 04/01/2024 - VIGÊNCIA: 04/01/2025

1 CAMARA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Bayeux/PB, 04 de Janeiro de 2024

Ao Excelentíssimo Senhor

Iranildo de Oliveira Araújo

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa Excelência, que autorize a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, conforme descrito abaixo;

Categoria Quant. De Postos Preço unitário Preço mensal Preço total
Anual (R$)(R$) ÍR$i

AUXILIAR DE

SERVIÇOS
GERAIS - 26h
SEMANAIS

02 R$ 2.462,56 R$ 4.925,11 R$ 59.101,37

●  A jornada de trabalho se dá em virtude do horário de funcionamento da Câmara

Municipal de Bayeux, uma vez que as atividades e atendimento ao público se dão das 8h

as I3h.

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação ora em estudo mostra-se necessária  e imprescindivel para o bom desempenho das

atividades desta Casa Legislativa, visto que a manutenção dos ambientes de trabalho limpos e

agradáveis é condição necessária a execução das atividades administrativas de forma salubre. De

modo que as dependências desta Câmara estejam continuamente em condições de uso pelo

público externo e interno, livre da proliferação doenças, animais sinantrópicos entre outros

agentes patogênicos e prejudiciais à saúde individual e coletiva, conforme as descrições

detalhadas dos serviços a serem executadas, frequências e periodicidades, procedimentos a serem
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seguidos, cuidados, deveres, disciplina, gestão da qualidade, informações a serem prestadas e

controles a serem adotados.

A demanda por esses serviços ocorre em razão deste órgão não possuir, em seu quadro, recursos

humanos necessários ou suficientes para exercer às funções objeto desta contratação.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

Conceituamos limpeza e conservação como o “processo de localizar, identificar, conter, remover

e desfazer-se de forma adequada, de substâncias indesejáveis, ou seja, poluentes de uma

superfície, equipamentos, utensílios ou ambiente”. Em uma visão mais abrangente, pode-se dizer

que limpeza é a remoção de qualquer corpo indesejável, visível ou não, de uma superfície, sem

alterar suas características originais do item que está sendo limpo, e onde o processo utilizado

não seja nocivo ao meio ambiente.

Os postos de serviço de limpeza e conservação serão ocupados por serventes/auxiliares de

limpeza e conservação e auxiliar de limpeza em instalações sanitárias de uso público ou coletivo,

os quais executarão as seguintes atividades;

1. Áreas Internas (serventes/auxiliares):

1.1. Diariamente (uma vez, quando não explicitado):

a) remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes,

inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

b) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

c) limpar com produto adequado os aparelhos telefônicos, monitores, scanners,

impressoras e etc.;

d) aspirar o pó em todo o piso acarpetado;

e) proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante

domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia;

f) varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
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g) varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore,

cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

h) varrer os pisos de cimento;

i) limpar com saneantes domissanitários os pisos, copas e outras áreas molhadas,

duas vezes ao dia;

j) retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

k) passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios

antes e após as refeições;

1) remover ervas daninhas e efetuar podas, sob orientação, e demais atividades

necessárias à manutenção do jardim interno;

m) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem

litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

n) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos

da ÍN/MARE n, 06 de 03 de novembro de 1995;

o) limpar os corrimãos;

p) suprir os bebedouros com garrafòes de água mineral, adquiridos pela

Administração;

q) suprir as garrafas térmicas com café, preparado com o pó de café e o açúcar

adquiridos pela Administração;

r) servir, eventualmente, quando da visita de autoridades à Secretaria, água e café;

s) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

1.2. Semanalmente (uma vez, quando não explicitado):

a) limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

b) limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;

c) limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz

sintético;

d) lustrar todo o mobiliário envemizado com produto adequado e passar flanela

nos móveis encerados;
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e) limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos

e poltronas;

f) limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;

g) lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e

emborrachados com detergente, encerar e lustrar;

h) passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

i) limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;

j) retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

k) retirar com vassouras ou instrumento apropriado, teias de aranhas e insetos das

paredes e divisórias dos prédios; e

1) executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

1.3. Mensalmente (uma vez):

a) limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

b) limpar forros, paredes e rodapés;

c) limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) limpar persianas com produtos adequados;

e) remover manchas de paredes;

f) limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de

ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); e

g) proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

1.4. Anualmente (uma vez quando não explicitado):

a) efetuar lavagem das áreas acarpetadas;

b) limpar as luminárias e calhas, desentupindo-as quando for o caso;

c) lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'água dos prédios, remover a

lama depositada e desinfetá-las.

2. Nas Áreas Externas (serventes/auxiliares);

2.1. Diariamente (uma vez, quando não explicitado):
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a) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

b) varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de

marmorite e emborrachados;

c) varrer as áreas pavimentadas;

d) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem

litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

e) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos

da IN MARE n® 06 de 03 de novembro de 1995;

f) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2.2. Semanalmente (uma vez);

a) limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras,

etc.)

b) lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e

emborrachados, com detergente, encerar e lustrar;

c) retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) lavar os veículos oficiais do Tribunal, com materiais e equipamentos fornecidos

pela Administração;

e) executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

2.3. Mensalmente (uma vez):

a) lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/estacionamento.

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Destaca-se que foram realizadas consultas / pesquisas de preços junto a potenciais prestadores

para os serviços demandados, nos termos do art. 23, IV da Lei 14.133/2021, chegando-se ao valor

estimado para a presente contratação, o qual resta evidenciado através de mapa comparativo de

preços.

Por fim, verifíca-se que o valor ofertado pelo proponente interessado, ora indicado, mostra-se
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como sendo o MENOR PREÇO, motivo pelo qual compreende-se como o mais vantajoso para a

administração.

RAZÃO DA ESCOLHA

Uma vez que o preço ofertado pela empresa MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA,

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13 se apresenta mais

baixo do que os valores estimados.

Ademais, registre-se que a mesma já vinha prestando serviços, objeto em questão, para esta casa

legislativa. Assim, a manutenção de sua contratação poderia trazer maior celeridade as atividades

da administração, uma vez que os servidores já estariam habituados a esta prestadora e seu modo

de trabalho, sem a necessidade de novos períodos de adaptação.

DO FUNDAMENTO LEGAL

Tendo em vista que a regra da obrigatoriedade de licitar não é absoluta, contemplando exceções,

quais a própria legislação pertinente enumera. A contratação em tela poderá ser acobertada

pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso lí, da Lei 14.133/2021, o qual

citamos:

as

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...).

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras;

Destaca-se que o valor descrito no art. 75, inciso II, acima citado, recentemente foi alterado pelo

Decreto N” 11.871, de 29 de Dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As condições para o fornecimento e demais esclarecimentos para a contratação estarão

apresentadas no Termo de Referências que segue em anexo a presente solicitação.
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Visando dar mais celeridade para solucionar os apontamentos acima segue em anexo propostas

de preços bem como toda a documentação da empresa detentora da melhor oferta.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável a continuidade dos

trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos que forem

julgados necessários.

Atenciosamente,

JOSÉ olímpio da silva filho

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNCIAL DE BAYEUX

DA REMESSA:

- Queo processo seja encaminhado para a tesouraria para apontamento quanto a existência

de disponibilidade orçamentária.

- Por conseguinte, que o processo seja encaminhado para a Presidência da Câmara.

11CAMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux ● Paraíba

CEP. S830&-000- CNPJ 08.606.972/0001-36

O *55 83 3232.3286

O www.canvirabayeux.pb.gov.br

® @carrvaradebayeux Via «ouc



MAPA DE APURAÇAO - PESQUISA DE PREÇOS - ORÇAMENTO ESTIMADO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDíCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

Para o levantamento dos valores estimados na Planilha de Custo e Formação de Preços foi utilizado como

referência os valores dispostos na Convenção Coletiva de Trabalho de 2023/2023. a qual esta disposta no

sistema MEDIADOR do Ministério do Trabalho.

Chegando-se, portanto, aos preços abaixo;

Categoria Quanl. De Postos Preço unitário Preço mensal Preço

Anual (R$)

RS 66.672,30

total

(R$) (RS)
AUXILIAR DE

SERVIÇOS
GERAIS - 26h

SEMANAIS

02 R$ 2.778,01 R$ 5.556,03

Bayeux/PB, 04 de Janeiro de 2024.
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JOSE olímpio wa silva filho

CHEFE DE GABINETE

CAMARA MUNCIAL de BAYEUX
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ANEXO AO MAPA DE APERAÇÀO

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DOS CUSTOS PARA O POSTO DE TRABALHO

PLANILHA Dli CUS'1'OS E DE FORMAÇAO DOS l^REÇOS

riPO DL SHRVIÇQ QUANTIDADE rO'1'ALUNIDADE DE MEDIDA

Auxiliar dc Serviços Gerais - ASG 2POSTOS

I ■ MODULOS

Dados Compicmctuares para composição dos custos referentes a mão dc obra

Tipo dc serviço (mesmo serviço com características distintas)I Serviço dc Limpeza. Asseio e
conservação predial

5143-20 (Auxiliar de limpeza)
5143-22 Classiilcação Brasileira de ocupações (CB(3)

Salario Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

3 R$ I■4I2■()()
4 Grupo 1

Data base da categoria (dia/mês/ano) 1° de Janeiro5
6 Jornada de Trabalho diária / semanal 5.20h / 26h

Módulo I - Composição da Remuneração Valor
1.1. Salário Base (Salário Mínimo Nacional) R$ 834.37
1.2. Adicional de Insalubridade (40%) R$ 0.00

Adicional de Hora Extra (plantóes aos sábados, domingos e
feriados)

1.3. R$ 0.00

1.4. Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ ().()()
1.5. Descanso semanal remunerado - DSR (incide sobre C  e D) RS 0.00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO RS 83437

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  c Diários Valor % Valor RS
2.1. 13" (décimo terceiro) Salário c Adicional de Ferias H,ll% RS 92,70
2.1.1. 13" (décimo terceiro) Salário RS 69,508.33%
2.1.2. Adicional de Férias (1/3 total da remuneração/12 meses) RS 23.202.78%

*Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2.
36,80% RS 307,05

2.2.1 INSS RS 166.8720.00%
■5 7 ■? SALARIO KDUCAÇAO RS 20.862.50%
2.2.3 SAT RS 25.033.00%
2.2.4 SESC OU SESi 1.50% RS 12.52
2.2.5 SENAi - SENAC RS 8.341.00%
2.2.6 SEBRAE RS 5.010.60%
2.2.7 INCRA 0,20% RS 1.67
2.2.8 FGTS 8.00% RS 66.75
* Nota: Esses percentuais incidem sobre o Módulo I, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo 6
2.3. Benefícios mensais e diários RS 570,00
2.3.1. fransporte RS 0.00
2.3.2. Auxilio Alimentação (VALE ALlME-N fAÇAO) RS 500.00
2.3.3. Assistência Médica/Odontológica c Familiar (Cláusula Décima Quarta - CCT)

Auxilio Morte/Funeral (Cláusula Décima Sexta - CCT)
RS 20.00

2.3.4. RS 5.00
2.3.5. Seguro de Vida (Cláusula Décima Oitava - CC f) RS 5.00
2.3.6. Plano de Assist. E Cuidado Pessoal (Cláusula Vigésima - CCT)

 TOTAL DO MODULO 2
RS 40.00

RS 969,75

Módulo 3 - Provisão para Rescisão Valor % Valor RS

GAMARAAv. Liberdade, 3445
Centro. Bayeux - Paraíba
CEP. 58306.000 - CNPJ 08.606.972/0001 -36
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R$ 26.052.81%3.1. Aviso Prévio Indenizado
R$ 1.84Incidência do FGTS sobre aviso prévio indeni/ado

Multa do l-'GTS e contribuição social sobre o aviso prévio
indenizado

0,22%3.2.

R$ 3,340.40%3.3.
R$ 16.191.94%3.4. Aviso prévio trabalhado

Incidência de GPS. FG I S e outras contribuições sobre o Aviso
Prévio 1'rabalhado R$ 5.920.71%3.5.

Multa do PGTS e contribuiçüo social sobre o Aviso Prévio
Trabalhado R$41.725.00%3.6.

RS 95,05TOTAL DO MODlll.O 3 11,08%

Valor RSMódulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

 Ausência Legal
Férias

Valor %

R$ 161.454.1. 1935%
R$ 100.964.1.1 12.10%
R$ 16.194.1.2 Ausências legais

Licença paternidade

1.94%

R$ 0.504.1.3 0.06%

R$3.004.1.4 Ausência por acidente de trabalho
Afa.stamento Maternidade

0.36%

R$ 8.594.1.5 1.03%

R$32.214.1.6 Ausência por doença (art. 131. 111. CLT) 3.86%

4.2. RS 0,00Intervalo Intrajornada
TOTALDOMODLL0 4 1935% RS 161,45

Módulo 5 - Insumos Diversos Valor
5.1. Uniformes RS 60,00
5.2. R$ 0.00Materiais
5.3. Equipamentos e ferramentas RS 0.00
5.4. Outros RS 0.00

TOTAL DO MODULO 5 RS 60,00

R$2.120.62

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor % Valor RS
6.1. Custos Indiretos RS 106.035.00%
6.2. Lucro RS 318.0915.00%
6.3. Tributos
6.3.1. Tributos Federais - PIS e COFINS RS 127.246.00%
6.3.2. Tributos Estaduais R$ 0.000.00%
6.3.3. Tributos Municipais - ISS RS 106.035.00%

TOTAL DO MODULO 6 RS 657,39

2 - QUADRO DE RESUMO DO CUSTO DO EMPREGADO / VALOR POR EMPREGADO
MODULO VALOR

Módulo I - Composição da Remuneração RS 834,37
Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais. Mensais  e Diários RS 969.75

Módulo 3 - Provisão para RescisSo RS 95.05

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente RS 161.45
Módulo 5 - Insumos Diversos RS 60.00
Módulo 6 - Custos Indiretos, fributos e Lucro RS 657.39

VALOR TOTAL DO EMPREGADO RS 2.778,01
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PB000071/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

15/03/2023
MR012257/2023
19964.105016/2023-42
15/03/2023

Confira a autenticidade no endereço http://vvww3.mte.gov.br/sistcmas/mediador/.

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n“: 19964113875202313e Registro n“; PB000290/2023
Processo n®: 19964117830202318e Registro n°:
Processo n°: 13090200138202391e Registro n®: PB000410/2023
SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS PREST DE SERV GERAIS DA PB, CNPJ n. 24.508.210/0001-53, neste

ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIO KERSON DA SILVA XAVIER;

E

SIND DAS EMP DE ASSEIO E CONSERV DO EST DA PB SEAC-PB, CNPJ n. 12.720.413/0001-20, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LINCOLN THIAGO DE ANDRADE BEZERRA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01 ° de janeiro.

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a{s) categoria(s) Trabalhadores nas empresas
prestadoras de serviços gerais, com abrangência territorial em Água Branca/PB, Aguíar/PB, Àlagoa

_ Grande/PB, Alagoa Nova/PB, Alagoinha/PB, Alcantil/PB, Algodão de Jandaira/PB, Alhandra/PB,
Amparo/PB, Aparecida/PB, Araçagi/PB, Arara/PB, Araruna/PB, Areia de Baraúnas/PB, Areia/PB,
Areial/PB, Aroeiras/PB, Assunção/PB, Baía da Traição/PB, Bananeiras/PB, Baraúna/PB, Barra de
Santa Rosa/PB, Barra de Santana/PB, Barra de São Miguel/PB, Bayeux/PB, Belém do Brejo do
Cruz/PB, Belém/PB, Bernardino Batista/PB, Boa Ventura/PB, Boa Vista/PB, Bom Jesus/PB, Bom
Sucesso/PB, Bonito de Santa Fé/PB, Boqueirão/PB, Borborema/PB, Brejo do Cruz/PB, Brejo dos
Santos/PB, Caaporã/PB, Cabaceiras/PB, Cabedelo/PB, Cachoeira dos Índios/PB, Cacimba de
Areia/PB, Cacimba de Dentro/PB, Cacimbas/PB, Caiçara/PB, Cajazeiras/PB, Cajazeirinhas/PB, Caldas
Brandão/PB, Camalaú/PB, Campina Grande/PB, Capim/PB, Caraúbas/PB, Carrapateira/PB,
Casserengue/PB, Catingueira/PB, Catolé do Rocha/PB, Caturité/PB, Conceição/PB, Condado/PB,
Conde/PB, Congo/PB, Coremas/PB, Coxixola/PB, Cruz do Espírito Santo/PB, Cubati/PB, Cuité de
Mamanguape/PB, Cuité/PB, Cuitegí/PB, Curral de Cima/PB, Curral Velho/PB, Damião/PB,
Desterro/PB, Diamante/PB, Dona Inês/PB, Duas Estradas/PB, Emas/PB, Esperança/PB, Fagundes/PB,
Frei Martinho/PB, Gado Bravo/PB, Guarabira/PB, Gurinhém/PB, Gurjão/PB, Ibiara/PB, Igaracy/PB,
Imaculada/PB, Ingá/PB, Itabaiana/PB, Itaporanga/PB, Itapororoca/PB, Itatuba/PB, Jacaraú/PB,
Jericó/PB, João Pessoa/PB, Joca Claudino/PB, Juarez Távora/PB, Juazeirinho/PB, Junco do
Seridó/PB, Juripiranga/PB, Juru/PB, Lagoa de Dentro/PB, Lagoa Seca/PB, Lagoa/PB, Lastro/PB,
Livramento/PB, Logradouro/PB, Lucena/PB, Mãe d'Água/PB, Malta/PB, Mamanguape/PB, Manaira/PB,
Marcação/PB, Mari/PB, Marizópolis/PB, Massaranduba/PB, Mataraca/PB, Matinhas/PB, Mato
Grosso/PB, Maturéia/PB, Mogeiro/PB, Montadas/PB, Monte Horebe/PB, Monteiro/PB, Mulungu/PB,
Natuba/PB, Nazarezinho/PB, Nova Floresta/PB, Nova Olinda/PB, Nova Palmeira/PB, Olho d'Agua/PB,



Olivedos/PB, Ouro Velho/PB, Parari/PB, Passagem/PB, Patos/PB, Paullsta/PB, Pedra Branca/PB,
Pedra Lavrada/PB, Pedras de Fogo/PB, Pedro Régis/PB, Piancó/PB, Picuí/PB, Pilar/PB, Pilões/PB,
Pilõezinhos/PB, Pirpirituba/PB, Pitimbu/PB, Pocinhos/PB, Poço Dantas/PB, Poço de José de
Moura/PB, Pombal/PB, Prata/PB, Princesa Isabel/PB, Puxinanã/PB, Queimadas/PB, Quixaba/PB,
Remígio/PB, Riachão do Bacamarte/PB, Riachão do Poço/PB, Riachão/PB, Riacho de Santo
Antônio/PB, Riacho dos Cavalos/PB, Rio Tinto/PB, Salgadinho/PB, Salgado de São Félix/PB, Santa
Cecília/PB, Santa Cruz/PB, Santa Helena/PB, Santa Inês/PB, Santa Luzia/PB, Santa Rita/PB, Santa
Teresinha/PB, Santana de Mangueira/PB, Santana dos Garrotes/PB, Santo André/PB, São
Bentinho/PB, São Bento/PB, São Domingos do Cariri/PB, São Domingos/PB, São Francisco/PB, São
João do Cariri/PB, São João do Rio do Peixe/PB, São João do Tigre/PB, São José da Lagoa
Tapada/PB, São José de Caiana/PB, São José de Espinharas/PB, São José de Piranhas/PB, São José
de PrIncesa/PB, São José do Bonfim/PB, São José do Brejo do Cruz/PB, São José do Sabugi/PB,
São José dos Cordeiros/PB, São José dos Ramos/PB, São Mamede/PB, São Miguel de Taipu/PB, São
Sebastião de Lagoa de Roça/PB, São Sebastião do Umbuzeíro/PB, São Vicente do Seridó/PB,
Sapé/PB, Serra Branca/PB, Serra da Raiz/PB, Serra Grande/PB, Serra Redonda/PB, Serraria/PB,
SertãozInho/PB, Sobrado/PB, Solánea/PB, Soledade/PB, Sossêgo/PB, Sousa/PB, Sumé/PB,
Tacima/PB, Taperoá/PB, Tavares/PB, Teixeira/PB, Tenório/PB, Triunfo/PB, Uiraúna/PB,
Umbuzeiro/PB, Várzea/PB, VieIrópolis/PB, Vista Serrana/PB e Zabelê/PB

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO NORMATIVO DA CATEGORIA

Os trabalhadores que exercem funções mencionadas nos grupos descritos nesta cláusula terão os
seguintes reajustes salariais:

a) A partir de 1° de janeiro de 2023, no percentual definido em 7,43% (sete vírgula quarenta e três
por cento) aplicado sobre o salário praticado no mês de janeiro/2023. Abaixo todas as funções estão
referenciadas com os salários devidos em 2022 e sobre os quais receberão a majoração descrita
acima.

b) A partir do GRUPO VIII ao GRUPO XII o percentual de aumento será de: 6% (seis por cento).

c) Para as funções descritas no GRUPO XII de: apoio escolar, auxiliar de farmácia, costureiro,
mensageiro, técnico de enfermagem e técnico de laboratório será aplicado mesmo percentual descrito no
item “A", percentual de 7,43% (nove por cento), as demais funções terão reajuste de 6% (seis por cento).

GRUPO I

R$ 1.303,92 (Hum Mil e Trezentos e Três Reais e Noventa e Dois Centavos)

1 Artífice
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2 Atendente de Praça

3 Auxiliar de carpintaria

4 Auxiliar de carrego e descarrego

5 Auxiliar de controle de veiculo

6 Auxiliar de Cozinheiro

7 Auxiliar de encanador

8 Auxiliar de higiene

9 Auxiliar de jardinagem

10 Auxiliar de laboratório

11 Auxiliar de lactário

12 Auxiliar de limpeza

12 Auxiliar de limpeza em instalações sanitárias de uso público ou coletivo

14 Auxiliar de serviços gerais

15 Auxiliar de transbordo

16 Auxiliar operacional

17 Berçarista

18 Caldeireiro

19 Coletor de resíduos em instalações sanitárias de uso público ou coletivo

20 Continuo

21 Copeiro

22 Coveiro

23 Despenseiro

24 Embalador

25 Empacotador

26 Entregador de Periódicos

27 Gazeteiro

28 instalador de Equipamentos eletroeletrônico



29 Lavadeiro

30 Lavador de carro

31 Limpador de caixa d’agua

32 Maqueiro

33 Monitor escolar

34 Office boy

35 Operador de centro de distribuição

36 Operador de estacionamento

37 Operador de fotocopiadora

38 Operador de guarda volumes

39 Passador

40 Preparador de exportação e coletor de lixo ou gari

41 Servente de limpeza

42 Trabalhador de Campo e Agropecuário

43 Tratador de animais

44 Vestuarista

45 Zelador

GRUPO II

R$ 1.308,64 (Hum Mil e Trezentos e Oito Reais e Sessenta e Quatro Centavos)

1 Ascensorista

2 Telefonista

GRUPO III

R$ 1.328,73 (Hum Mil e Trezentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e Três Centavos)

1 Agente funerário

2 Agente social

3 Agente socioeducativo
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4 Agente Tático Móvel

5 Atendente

6 Atendente Ambulatorial

7 Auxiliar de biblioteca

8 Auxiliar de sala de aula

9 Bilheteiro

10 Consultor (a) de qualidade

11 Cozinheiro

12 Designer

^ 13 Dedetizador

14 Entregador de Contas

15 Garçom

16 Impressor de fotolito

17 inspetor de qualidade

18 Inspetor escolar

19 Jardineiro

20 Locutor (a) de cabine de som

21 Merendeira

22 Montador de móveis

23 Montador de painel fotolito

24 Operador conferente

25 Operador de Caixa

26 Operador de documentos

27 Operador de empilhadeira

28 Operador de máquina roçadeira

29 Operador de Monitoramento

30 Operador de moto serra
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31 Operador de Tele Marketing

32 Operador de controle de pragas urbanas e rurais

33 Orientador de tráfego

34 Pintor de faixa

35 Piscineiro

36 Podador

37 Polidor

38 Porteiro

39 Recepcionista

^ 40 Servente de obra

41 Servente de pedreiro

42 Técnico de Arquivo

43 Fiscal de Loja

44 Vigia

GRUPO IV

R$ 1.357,10 (Hum Mil e Trezentos e Cinquenta e Sete Reais e Dez Centavos)

1 Almoxarife

2 Assistente de Administração

3 Auxiliar administrativo

4 Auxiliar de departamento pessoal

5 Auxiliar de Produção

6 Auxiliar de mecânico

7 Auxiliar de mecânico de máquina industrial

8 Auxiliar de refrigeração

9 Manobrista de estacionamento

10 Operador em lavanderia industrial e hospitalar
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11 Promotor de merchandising

12 Promotor de Vendas

13 Promotor de eventos

14 Repositor

15 Secretária

16 Secretária escolar

17 Vaqueiro

GRUPO V

R$ 1.432,77 (Hum Mil e Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos)

^ 1 Ajudante de Rota

2 Leiturista

3 Eletricista de Distribuição - profissionais que atuam nas empresas que prestam serviços de energia
elétrica, realizando corte, ligação e religação.

GRUPO VI

R$ 1.569,90 (Hum Mil e Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa Centavos), e receberão pelo
exercício da função a gratificação adicional de R$ 235,00 (Duzentos e trinta e cinco reais).

1 Encarregado

2 Fiscal

GRUPO VII

R$ 1.612,45 (Hum Mil e Seiscentos e Doze Reais e Quarenta e Cinco Centavos)

1 Fiscal de Terminal Rodoviário

GRUPO VIII

R$ 1.716,86 (Hum Mil e Setecentos e Dezesseis Reais e Oitenta e Seis Centavos)

1 Bombeiro Hidráulico

2 Carpinteiro



3 Eletricista

4 Encanador

5 Gesseiro

6 Ladrilheiro

7 Marceneiro

8 Mecânico automotivo

9 Mecânico industrial

10 Mecânico em geral

11 Pedreiro

12 Pintor

13 Soldador

14 Técnico em Manutenção

15 Técnico em manutenção de elevador

16 Técnico em Segurança do Trabalho

17 Técnico Operacional

18 Técnicos de Refrigeração

19 Telhador

20 Vidraceiro

GRUPO IX

R$ 1.842,70 (Hum Mil e Oitocentos e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos)

1 Gerente

2 Supervisor administrativo

3 Tratador de animais silvestres

4 Técnico em manutenção predial

GRUPO X

R$ 1.933,71 (Hum Mil e Novecentos e Trinta e Três Reais e Setenta e Um Centavos)



1 Operador de máquinas

GRUPO XI

R$ 2.325,64 (Dois Mil e Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos)

Motorista de veículos de transporte de pessoas.

^ R$ 2.739,33 (Dois Mil e Setecentos e Trinta e Nove Reais e Trinta e Três Centavos)

Motorista de veículos com mais de 6 toneladas e menos de 15 toneladas

Motorista de Micro-ônibus e Ônibus

R$ 2.748,32 (Dois Mil e Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Dois Centavos)

Motorista de Ônibus Intermunicipal

Motorista acima de 15 toneladas

R$ 3.274,17 (Três Mil e Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Dezessete Centavos)

1 Motorista de Ônibus Executivo (de pessoas)

Ficam excluídos desta Convenção Coletiva aqueles motoristas cuja descrição se mostre igual com
as que estejam descritas no grupo XI que tenham sido admitidos por empresa de transporte
rodoviário de cargas e autônomas.

GRUPO Xll

No âmbito da administração pública direta e indireta, fundações e autarquias, quando os editais de licitação
trouxerem implícito ou explícitos a contratação de empresa terceirizada para a contratação de mão de obra,
que possam ser a prestação, caracterizada como sendo de locação de mão de obra e terceirização. Para as
funções de apoio escolar, auxiliar de farmácia, costureiro, mensageiro, técnico de enfermagem e técnico de
laboratório será o percentual de 7,43% (sete vírgula quarenta e três por cento), as demais funções terão
reajuste de 6% (seis por cento).

Assistente Operacional Administrativo Nível I (44 horas semanais) R$ 3.036.91
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R$ 1.951.37Assistente Operacional Administrativo Nível II (44 horas semanais)

Assistente Operacional Administrativo Nível III (44 horas semanais) R$ 1.618.68
R$ 5.858.36Secretaria Executiva

Apoio Escolar

Arquivista Nível Superior (44 horas semanais)
Assistente de Recursos Humanos

R$ 1.303.97

R$ 3.036.91

R$ 1.618.68

R$ 1.911.38

RS 1.314.87

R$ 1.911.38

R$ 1.314,87

R$ 1.799.35

R$ 1.911.38

R$ 1.911.38

R$2.471,63

R$ 1.889,61

R$ 1.618,68

R$ 1.911.38

R$ 1.91 1,38

R$ 1.314.87

R$ 2.471.63

R$ 1.911.38

R$ 1.911,38

R$ 1.911.38

R$ 1.314.87

R$ 1.314.87

R$ 1.993.71

R$ 1.866.77

R$ 1.618.67

Assistente Social (30 horas semanais)
Auxiliar de Farmácia

Biomédico (40 horas semanais)
Costureiro

Enfermeiro (30 horas semanais)

Enfermeiro Auditor (30 horas semanais)

Enfermeiro de Segurança do Trabalho

Engenheiro de Segurança do Trabalho (30 horas semanais)

Farmacêutico (30 horas semanais)

Faturista

Fisioterapeuta (30 horas semanais)

Fonoaudiólogo (30 horas semanais)

Mensageiro

Médico (por plantão de 24 horas)

Nutricionista (30 horas semanais)

Odontólogo (30 horas semanais)

Psicólogo (40 horas semanais)

Técnico de Enfermagem (40 horas semanais)

Técnico de Laboratório (40 horas semanais)

Técnico de Radiologia (24 horas)

Técnico de Segurança do Trabalho
Técnico em TI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pactuam as partes convenentes que as funções de telefonista e Ascensorista
^ terão carga horária máxima de 6 horas diárias e 15 minutos de intervalo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os trabalhadores abrangidos por essa Convenção Coletiva de Trabalho, cujas
funções estiverem sujeitas a adicional de insalubhdade ou periculosidade, farão jus na forma da Lei.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os empregados Recepcionistas que exercerem concomitantemente a função
de Intérprete farão jus à gratificação de 30% (trinta por cento) calculado sobre o salário da função de
recepcionista, enquanto durar o efetivo exercício da função de intérprete.

PARAGRAFO QUARTO - No âmbito da administração pública direta e indireta, quando os editais de
licitação trouxerem as previsões funcionais de “Assistente Operacional Administrativo Nível I”, Arquivista
nível superior, os trabalhadores que forem contratados para esta função farão jus ao salário mensal de R$
3.036,91 (três mil e trinta e seis reais e noventa e um centavos) com carga horária de 44 horas semanais

PARÁGRAFO QUINTO- No âmbito da administração pública direta e indireta, quando os editais de licitação
trouxerem as previsões funcionais de “Assistente Operacional Administrativo Nível 11” os trabalhadores que
forem contratados para esta função farão jus ao salário mensal de R$ 1.951,37 (hum mil e novecentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) com carga horária de 44 horas semanais.
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PARÁGRAFO SEXTO - No âmbito da administração pública direta e indireta, quando os editais de licitação
trouxerem as previsões funcionais de Assessor de Apoio Nível I Superior e Nível 11 Intermediário" Na área
Jurídica, os trabalhadores que forem contratados para esta função farão jus ao salário mensal de R$
5.858,36 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos) e R$ 2.867,98 (dois mil e
oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos). Respectivamente, com carga horária de 44
horas semanais. No âmbito da administração pública direta e indireta, quando os editais de licitação
trouxerem as previsões funcionais de Assistente Administrativo nível II escolaridade superior de R$
4.751,76(quatro mil e setecentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos), Assistente
Administrativo nível III escolaridade superior de R$ 5.084,73(cinco mil e oitenta e quatro reais e setenta e
três centavos). Gerente de Frota escolaridade superior de R$ 3.860,52 (três mil e oitocentos e sessenta
reais e cinquenta e dois centavos). Respectivamente, com carga horária de 44 horas semanais.

PARAGRAFO SÉTIMO- Os empregados que exercem a função de operador de monitoramento alocado
fora da sede da empresa, farão jus a gratificação de 6% (seis por cento), cujo percentual será aplicado
sobre o salário da categoria.

PARAGRAFO OITAVO- Os empregados contratados para trabalho em regime de tempo parcial receberão
salário proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo
integral, utilizando-se para fins de cálculo o divisor igual a 220 (duzentas e vinte) horas.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTES SALARIAIS

Os trabalhadores que exercem funções não mencionadas nos parágrafos e grupos descritos na CLÁUSULA
TERCEIRA terão reajuste salarial a partir de 1° de janeiro de 2023, no percentual de 6% (seis por
cento), aplicado sobre o salário praticado no mês de dezembro/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica garantido que em caso de modificação da política salarial do Governo ou
perdas salariais, as partes convenentes poderão a qualquer tempo, voltarem a negociar objetivando a
reposição dessas perdas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos reajustes acima estabelecidos, incluem-se as antecipações, perdas e
outras demais correções salariais, decorrentes da legislação oficial e Acordos adotados no período de 1® de
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

PARAGRAFO TERCEIRO: Os reajustes previstos nesta convenção deverão ser implantados na folha de
pagamento do mês subseqüente a homologação da presente Convenção Coletiva, e caso o aumento do
salário-mínimo não seja disponibilizado a tempo e modo, as diferenças retroativas deverão ser quitadas em
parcela única, podendo ser realizado no mês subsequente ao pagamento dos reflexos do referido reajuste.

Pagamento de Salário Formas e Prazos

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO



Os salários dos empregados serão pagos em espécie, durante o expediente de trabalho ou mediante
crédito em conta corrente dos empregados, até o 05° (quinto) dia útil, bancário, do mês subseqüente a
execução dos serviços, não sendo computado o sábado como dia útil para fins de contagem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de pagamento
salarial, discriminando títulos pagos e seus respectivos valores, bem como descontos efetuados, podendo
tal fornecimento ocorrer de forma eletrônica, através de site, e-mail e/ou qualquer outro meio de
comunicação virtual. Decidem as partes a flexibilização de datas de pagamento dos salários dos
EMPREGADOS, permitindo que sejam pagos até o (15) décimo quinto dia do més subsequente ao
trabalhado, desde que demonstrado o atraso no recebimento das faturas de seus tomadores, mediante
ofício ao Sindicato Laborai, com base no art. 611 da CLT e art 7°, XXXVl da Constituição Federal.

PARAGRAFO SEGUNDO: Ficam autorizadas as empresas  a procederem descontos de faltas
INJUSTIFICADAS ao serviço e/ou os pagamentos das horas extras realizadas em um mês na folha do mês
subsequente.

^ CLÁUSULA SEXTA - DOS DEPOSlTOS BANCARIOS

As empresas que efetuam pagamento de verbas salariais por meio de depósito bancário ficam isentas de
colher a assinatura do empregado no respectivo recibo de pagamento, servindo como prova cabal e
suficiente o comprovante de depósito bancário, na conta do empregado, devendo sempre ser fornecida
obrigatoriamente a discriminação.

PARAGRAFO UNICO: No caso de pagamento de férias com 13° salário é obrigatória a assinatura do
empregado no recibo, salvo quando disponível tal documento através de meio eletrônico.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLAUSULA SÉTIMA - ENCARGOS SOCIAIS, PREVIDENCIARIOS E TRABALHISTAS

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de Prestação de Serviços pelas Empresas contratadas
junto ao tomador, garantindo a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica convencionado que as
Empresas do seguimento abrangidas por essa CCT, ficam obrigadas a praticar o percentual mínimo de
Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,37% (oitenta e cinco vírgulatrintae sete por cento), conforme
planilhas de cálculo, abaixo descritas. Os órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta Federal,
Estadual e Municipal, visando preservar a dignidade do trabalho, criar condições próprias à eficiente
realização dos serviços prestados e assegurar os benefícios diretos dos trabalhadores, conforme acórdão
TCU n°. 775/2007, deverão fazer constar, obrigatoriamente,em seus Editais de Licitação, seja qual for à
modalidade, o percentual de Encargos Trabalhistascomo documento essencial a toda e qualquer
modalidade de licitação, sob pena de nulidade do certame, tal comodisposto, nos Art. 611-A da CLT.

Para a esfera Estadual:

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS



MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS
A INSS(art. 22. 1. Lei 8.212/91)

B SESI ou SESC (arl. 30.1. Lei 8.036/90)

C SEN AI ou SENAC (Decreto 2.318/86)

D INCRA(arts. re2L DL nM. 146/70)

E Salário educação (arl. 15, Lei n° 9.424/96 e art. 1 ° § 1L Decreto
6.003/06)

F FGTS (art. 15. Lei iC 8.030/90)

G Seguro acidente do trabalho (art.22, H. Lei n‘^ 8.212/91 e Anexo

V. Decreto 6.957/09)

FI SEBRAE (Lei 8.029/90)

Percentual

20,00%
1.50%

1.00%

0,20%

2,50%

8,00%

3.00%

0.60%

36,80%TOTAL

4.2 13° Salário e Adicional de férias

A 13° Salário - (art. 7°. VIII. CF)

Percentual

8,33%

8,33%Subtotal
C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de

férias 3.07%

TOTAL 11,40%

4.3 - Afastamento Maternidade

A Afastamento maternidade - (art. 131. III. CLT)
B  Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

TOTAL

Percentual

0.75%

0.28%

1,03%

4.4 - Provisão para Rescisão

A Aviso prévio indenizado

B  Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado

D Aviso prévio trabalhado - (TCU)

E  Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado (IN 02)

Percentual

2,81%

0,22%
0.40%

1,94%

0,71%

5,00%

11,09%TOTAL

4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

A Férias e terço constitucional de férias (IN 05/2017)

B Ausência por doença - (arl. 131, III. CLT)

C Licença paternidade - (art. 7°, XIX. CF)

D Ausências legais - (art. 473, CLT)

E Ausência por acidente de trabalho - (art. 131, CLT c/c art. 27.
Decreto n° 89.312/84)
F Outros

Percentual

12,10%

3,86%

0,06%
1.94%

0.36%

0.00%

18,32%
6.74%

25,06%

Subtotal

G  Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição
TOTAL

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
4 Provisão para Rescisão

Percentual



36.80%

11.40%

1,03%

11,09%

25,06%

0.00%

85,37%

Encargos previdenciários e FGTS
13° salário + Adicional de férias

Afastamento maternidade

Custo de rescisão

Custo de reposição do profissional ausente
Outros

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

Para a esfera Federal:

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

13” (Décimo terceiro) Salário, Férias c Adicional
de Férias

13° (Décimo terceiro) Salário
Férias e Adicional de Férias

Incidência do módulo 2.2 sobre o módulo 2.1

2.1 %

8,33%

12,10%
7.52%

SUBTOTAL 27,95%

A

B

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
INSS

Salário-educação
SAT

SESC ou SESl

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

%

20.00%

2,50%

3.00%

1,50%
1.00%

0.60%

0,20%
8.00%

SUBTOTAL 36,80%

A

B

C

D

E

F

G

H

3 Provisão Para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,22%

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso
Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o
Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

o//o

2,81%

0,40%

1.94%

0.71%

5,00%

A

B

C

D

E

SUBTOTAL 11,09%

F

4 Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença-Paternidadc

%
A 3.03%

1.93%B

C 0.92%
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Substituto na cobertura de Ausência por acidente dc
trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

D 0,98%

0.75%E

Substituto na cobertura de Outros (especificar)

Ausência por doença
F 1.93%

SUBTOTAL

TOTAL
9,54%

85,37%

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora-Extra

CLAUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS

As horas extras laboradas por cada empregado serão calculadas pelo empregador, mensalmente, mediante
apuração do total de horas efetivamente trabalhadas pelo empregado durante o período de 01 (um) mês,
deduzindo-se o total de 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas extras serão pagas pelos empregadores com o acréscimo de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal, quando laboradas em dias úteis (inclusive sábados). As
horas extras serão pagas pelos empregadores com o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da
hora normal, quando laboradas em feriados e/ou dias previstos para folgas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que laborarem em jornada de 12 (doze) horas diárias,
mediante escala de serviço de dias alternados, bem assim aqueles que laborarem em jornada de 07h20,
mediante escala de serviço tipo 5x1, não terão direito ao benefício do pagamento de domingos e feriados
em dobro, por possuírem direito a repouso mais prolongado.

Adicional de Insalubrídade

CLAUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRÍDADE

Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubrídade nos percentuais estabelecidos na legislação
em vigor, desde que apuradas as condições de trabalho, por meio de laudos periciais, que deverão ser
emitidos por Peritos contratados pelo tomador de serviços, sendo apenas devido enquanto perdurarem as
condições particulares de trabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se, ao trabalho executado em hospitais, clínicas, postos de saúde,
laboratórios e ambulatórios, o adicionai de insalubrídade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o
salário mínimo sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da
empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na rede hospitalar onde haja internação e tratamento de doenças
infectocontagiosas, o grau de insalubrídade aplicado será o máximo, o percentual de 40% (quarenta por
cento) sobre o salário mínimo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando as peculiaridades do exercício da função de Maqueiro nos
hospitais da rede pública, fica estabelecido que  o percentual devido a titulo de insalubrídade a esses
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profissionais será de 40% (quarenta por cento), percentual esse que será devido ao trabalhador a partir do
efetivo pagamento pela contratante dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO: O percentual de insalubridade estabelecido no caput será devido ao empregado
quando da efetiva concessão deste percentual pelo tomador dos serviços à Empresa contratada.

PARAGRAFO QUINTO: Em caso de não cumprimento da obrigação prevista no caput pelo contratante dos
serviços, as respectivas representações se obrigam a fazer gestões perante os órgãos/entidades licitantes e
contratantes no sentido de atenderem a este dispositivo, inclusive impugnando os atos convocatórios que,
porventura, não contemplem essa previsão, bem como tomando todas as medidas necessárias à
preservação do respectivo direito.

PARÁGRAFO SEXTO: A Empresa se obriga a comunicar aos sindicatos convenentes a situação descrita
no parágrafo segundo, bem como que oficiou ao contratante as obrigações descritas no presente, os quais
promoverão as medidas necessárias objetivando o cumprimento da obrigação descrita no caput.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A empresa poderá reduzir o percentual do indicado no caput, sempre que o
empregado deixe de exercer essa função, sem que isso seja considerado redução de direito, tendo em vista
0 Princípio da Preservação do Emprego, bem como em razão de que o adicional será apenas enquanto o
trabalhador esteja sujeito as condições insalubres.

PARAGRAFO OITAVO - Em virtude da Sumula 448 do TST, fica criada no GRUPO I da Clausula Terceira
a função específica de “auxiliar de limpeza em instalações sanitárias de uso público ou coletivo" e “coletor
de resíduos em instalações sanitárias de uso público ou coletivo", sendo assegurado a tais empregados que
atuam com higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo, de grande circulação, e a
respectiva coleta de lixo, o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto
no anexo 14 da NR 15 da portaria do MTE n° 3214/78.

PARAGRAFO NONO - A caracterização e classificação da Insalubridade, segundo as normas do Ministério
do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho registrados no Ministério do
Trabalho.

PARAGRAFO DÉCIMO - Os funcionários que atuarem como substitutos em funções insalubres, receberão
os respectivos adicionais equivalentes aos do substituído de forma proporcional ao tempo de atuação na
função em substituição.

Adicional de Periculosidade

CLAUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado a todos os empregados que exercem atividades ou operações perigosas o adicional de
periculosidade nos percentuais previstos em Lei, desde que apuradas as condições de trabalho, por meio
de laudos periciais, que deverão ser emitidos por Peritos contratados pelo tomador de serviços, sendo
apenas devido enquanto perdurarem as condições particulares de trabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um
adicional de 30% (trinta por cento) sobre o piso salário da categoria, sem os acréscimos resultantes de
gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A caracterização e classificação da periculosidade, segundo as normas do
Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho registrados no Ministério
do Trabalho.

PARAGRAFO TERCEIRO - O adicional de periculosidade, criado pela Lei 12.997, de 18 de junho de 2014
correspondente a 30% do salário do empregado, apenas será considerado como devido, à partir da
publicação da Norma Regulamentadora que será editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

PARAGRAFO QUARTO - Os funcionários que atuarem como substitutos em funções periculosas,
receberão os respectivos adicionais equivalentes aos do substituído de forma proporcional ao tempo de
atuação na função em substituição.

Ajuda de Custo

^ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AJUDA DE CUSTO

As empresas fornecerão aos seus empregados motoristas, abrangidos por esta convenção, quando estes
realizarem viagens, os seguintes valores de diárias; a) Diárias fora da Grande João Pessoa - sem pernoite -
R$ 80,00; com pernoite; R$ 160,00.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas fornecerão aos seus ajudante de rota, abrangidos por esta
convenção, quando estes realizarem viagens, os seguintes valores de diárias: a) Diárias fora da Grande
João Pessoa - sem pernoite - R$ 60,00; com pernoite: R$ 120,00

PARAGRAFO SEGUNDO - Os valores das diárias fixadas acima não têm natureza salarial, nem se

incorpora à remuneração do beneficiário para qualquer efeito e, terá sua aplicação nos contratos celebrados
a partir da vigência deste instrumento;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor pago a título de diária não constitui base de incidência de contribuição
previdenciária, do fundo de garantia por tempo de serviço e ou tributação de qualquer espécie, sendo pagas
para fins de alimentação e/ou hospedagem;

PARAGRAFO QUARTO - No valor da diária com pernoite, encontra-se contemplada a indenização de
todas as despesas de alimentação e hospedagem realizadas pelos trabalhadores abrangidos por esta
convenção, inclusive o custeio de despesas com mesmo objeto que é determinado pela Lei. 13.103, de
02/03/2015;

Auxílio Alimentação

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXILIO ALIMENTAÇAO

Fica assegurado a todos os trabalhadores contemplados por esta convenção coletiva, inclusive aqueles do
Grupo XI e os ajudantes de rota do Grupo V, cuja jornada de trabalho seja igual ou superior a 06 (seis)
horas diárias, o direito ao recebimento de AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO no valor mensal de R$ 500,00



(quinhentos reais), que deverá ser fornecido através das seguintes formas: a) cesta de alimentos; ou b)
refeição in natura.

Fica assegurado à Contratada, o direito de escolha quanto a forma como será prestado o auxílio
alimentação_, sendo direito delas a escolha por uma das seguintes formas de cumprimento: a) Fornecimento
de REFEIÇÃO in natura; ou b) Fornecimento de CESTA DE ALIMENTOS, por força do art. 611-A da CLT.

Os tomadores de serviço, sejam eles públicos ou privados, não poderão intervir na escolha, nem poderão
condicionar seus contratos a uma determinada forma de cumprimento, sendo proibido esvaziar o direito
assegurado as empresas quanto a forma de concessão do benefício, independente da escala de serviço
adotada.

Permanecerá a critério das empresas a forma como será adimplido tal benefício, em respeito a força do
direito negociado através desta Convenção Coletiva, por força do art. 611-A da CLT.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Caso a empresa opte pelo fornecimento de CESTA DE ALIMENTOS deverá
fazé-lo conforme os itens abaixo, que, desde já, são considerados para todos os efeitos, os quais quitam o
benefício descrito nesta cláusula, devendo a distribuição ser realizada no máximo até o dia 15 do mês
subsequente a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a empresa opte pelo fornecimento da CESTA DE ALIMENTOS deverá
contemplar o fornecimento dos seguintes itens e quantidades obrigatórias: 01 (um) kg de carne de charque
ou 01 (um) kg de linguiça caiabresa, 01 (um) kg sal refinado; 01 (um) kg farinha de mandioca ; 10 (dez)
pacotes de 500g de flocão de milho; 02 (dois) biscoitos tipo cream cracker; 02 (dois) biscoitos tipo maria; 02
(dois) pacotes de café 250g; 04 (quatro) pacotes de macarrão 500g; 5 (cinco) kgs de Feijão; 02 (dois)
pacotes de 200g de leite em pó integral e/ou instantâneo (não pode ser composto lácteo); 05 (cinco) kg
açúcar; 01 (um) óleo de soja de 900ml; 01 (um) doce de goiaba 500gr; 01 (um) vinagre 500ml ; 02 (dois)
fiambres de 320g; 04 (quatro) sucos em pó 30g; 06kgs de arroz parboilizado; 01 (um) molho de tomate 300g
: 03 (três) sardinhas; 02 (dois) milhos verde de 170g ; 01 tempero colorau em pó de lOOg; 01 tempero misto
em pó de lOOg; 01 creme de leite.

O fornecimento dos itens acima descritos será fiscalizado diretamente pelos Sindicatos Laborai e Patronal,
para a verificação da qualidade dos itens, objetivando garantir a qualidade dos produtos, prezando pela
saúde e bem-estar dos trabalhadores, com o intuito de atingir a finalidade social do auxílio alimentação,
coibindo, com isso, o desvio de finalidade do benefício.

A entrega dos itens descritos neste parágrafo implica na quitação integral do benefício previsto nesta
cláusula, não sendo legítimo aos tomadores exigirem a emissão/comprovação de notas fiscais, pois as
empresas são prestadoras de serviços e, portanto, não se enquadram na categoria dos comerciários.

A comprovação da entrega/quitaçâo integral do auxílio alimentação será realizada através do fornecimento
do recibo de entrega do benefício ao funcionário, devidamente assinado, com a descrição dos itens
previstos no parágrafo segundo desta cláusula, equivalente ao valor integral previsto no caput, não sendo
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necessária a apresentação de qualquer outro documento de comprovação de quitação do valor integral do
auxílio alimentação, previsto no caput desta cláusuía.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O custo dos itens da CESTA DE ALIMENTOS descritos no parágrafo anterior
está orçado pelos Sindicatos no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), pois abrange, aiém dos itens
acima, as despesas com montagem, embaiagens plásticas, fitas adesivas, carga e descarga, entrega/frete,
deslocamento de viagem, combustivel, depreciação do veiculo, diária dos motoristas, contratação de seguro
e demais despesas.

PARAGRAFO QUARTO - Caso a empresa opte peio fornecimento de REFEIÇÃO IN NATURA poderão tê-
las fornecidas diretamente pelo órgão tomador dos serviços, bastando que se faça constar dos respectivos
contratos a delegação da obrigação ao órgão ou posto de serviço.

PARAGRAFO QUINTO - Nos contratos públicos e privados, em andamento, deverão ser mantidas as
disposições pactuadas originalmente pelas partes, para quitação do benefício previsto nesta clausula
"auxilio alimentação", respeitando a forma como já estão sendo concedidos tais benefícios, seja através de
Cestas, refeições "in natura" ou tickets.

PARAGRAFO SEXTO - As empresas descontarão de seus empregados 20% (vinte por cento) do valor
mensal de auxílio alimentação, proporcional ao que for concedido ao trabalhador, qualquer que seja a
modalidade da concessão, de acordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

PARAGRAFO SÉTIMO-0 benefício previsto no caput, não será concedido nos dias em que o empregado
estiver em gozo de férias, auxilio doença ou acidente de trabalho.

PARAGRAFO OITAVO - Os empregados que trabalharem em regime de escala 12 x 36 receberão a cesta
de alimentos em seu valor integral, conforme consta do caput desta cláusula, no valor mensal de 500,00
(quinhentos reais).

PARAGRAFO NONO- Fica desobrigada do fornecimento, previsto no caput, as empresas prestadoras de
serviços, nos casos em que o tomador do serviço, mantenha em dependência própria ou terceirizada o
fornecimento de refeição nas formas permitidas pelo PAT e, inclua os trabalhadores da empresa
CONTRATADA.

PARAGRAFO DÉCIMO - A concessão do beneficio citado no caput desta cláusula será válida para os
Contratos de Prestação de Serviços contados da data de vigência da Convenção Coletiva de 2023. As
empresas cujos contratos tenham sua vigência anterior a referida Convenção Coletiva, deverão, no ato de
prorrogação ou renovação, ter os custos da concessão do benefício absorvidos pelas Contratantes, através



de Reajuste e/ou Repactuação Contratual, a fim de manter o Equilíbrio Econômico Financeiro do contrato
primitivamente firmado e não auferir prejuízos ao trabalhador.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Independente da jornada de trabalho, será devido a concessão do
auxílio alimentação no valor de 500,00 (quinhentos reais), mensal, conforme parágrafos primeiro e
segundo desta cláusula, não sendo possível a realização de desconto por falta do trabalhador, exceto
para jornadas inferiores a 6 horas diárias, hipótese em que não será devido o referido benefício do auxílio
alimentação.

Auxílio Transporte

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO TRANSPORTE

Desde que solicitado por escrito pelo interessado  e satisfeitas as exigências previstas no Art. 7® do Decreto
n®. 95.247/87, que regulamenta a Lei n®. 7.619/85, as Empresas fornecerão vale transporte a todos os seus
empregados, exclusivamente para os seus deslocamentos residência-trabalho e vice-versa.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o
desconto de 6®/o (seis por cento), incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais
por qualquer motivo, inclusive por atestados médicos ou INSS, este não fará jus ao recebimento do
benefício do vale transporte durante o período de sua ausência do trabalho, por inexistência de
deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nas cidades onde funcionar o sistema de vale-transporte eletrônico e visto que
o prazo mínimo de disponibilidade dos valores depositados, junto às operadoras de vale-transporte
eletrônico, é de 48 horas, as Empresas deverão efetuar os depósitos referente ao valor dos vale-transporte,
estabelecido nesta cláusula, em prazo suficiente que garanta o direito do recebimento do benefício antes do
dia do trabalho do empregado.

PARAGRAFO QUARTO - Os empregadores depositarão mensalmente, junto às empresas que operam o
sistema de vale-transporte eletrônico, valores suficientes e exclusivos, referente aos vale-transporte, para o
deslocamento do empregado residência- trabalho e vice-versa.

PARAGRAFO QUINTO - Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica
autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento
do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício. Nestes casos, o desconto do trabalhador
deve permanecer limitado aos 6% de seus rendimentos, ou, caso se credite valores inferiores à estes, que
tal desconto não exceda o valor do crédito.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

PARAGRAFO OITAVO - A declaração falsa ou uso indevido do vale-transporte constituem falta grave,
sujeito à demissão por justa causa.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - BENEFICIO ODONTOLÓGICO

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho concederão o benefício odontológico
para todos os seu empregados, cujo custeio se dará integralmente por parte do empregador, com
mensalidade per capta no valor de R$20,00 (VINTE REAIS), que garantirá a cobertura básica do Rol de
Procedimentos aplicável aos planos odontológicos, divulgado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar
-ANS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Benefício Odontológico previsto na presente cláusula NÃO constitui verba de
natureza salarial e o seu custeio é obrigatório também para os empregados com contrato de experiência.

PARAGRAFO SEGUNDO: O empregado poderá incluir os seus dependentes no Benefício Odontológico,
assumindo o pagamento integral da mensalidade dos seus dependentes, devendo os valores
correspondentes serem descontados em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do
empregado, nos termos da Súmula 342, do Tribunal Superior do Trabalho, e no caso do trabalhador não
pretender incluir seus dependentes, estes deverão ser informados por escrito ao SINTEG/PB,
nominalizando todos os dependentes e o trabalhador correspondente.

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica estabelecida multa de R$ 100,00 (cem reais), por empregado, contra a
empresa que não realizar a Contratação do Plano Odontológico, ou venha a manter contrato com alguma
empresa operadora que não esteja credenciada pelo SINTEG/PB, bem como se utilize de diferentes regras
estabelecidas pela convenção. Esta multa será aplicada a cada mês até que se cumpra a obrigação. O
valor da multa será devida em favor do Sindicato Profissional. O mesmo se aplica caso a empresa proceda
repactuações com efeitos retroativos e não proceda com o respectivo repasse dos valores.

PARAGRAFO QUARTO- O Benefício Odontológico será operacionalizado  pelas empresas operadoras já
credenciadas pelo SINTEG/PB provendo os trabalhadores com a assistência odontológica prevista, e para
tanto os valores descritos no caput desta clausula deverão ser depositados diretamente na conta da
operadora ou do SINTEG/PB, conforme o caso, até o dia 15 de cada mês.

PARAGRAFO QUINTO - A concessão do benefício citado no caput desta cláusula, será compulsoriamente
implementado em todos os Contratos de Terceirização de Serviços, devendo os Editais adotar como
obrigação o beneficio citado no caput desta clausula, a partir da homologação desta Convenção Coletiva. O
benefício odontológico será de pagamento obrigatório e imediato, a partir da homologação da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, independente da concessão ou não de repactuação.

PARAGRAFO SEXTO - As empresas operadoras credenciadas pelo SINTEG, passam a ter
obrigatoriamente que cumprir a presente convenção coletiva, em relação a inclusão de todas as empresas
que forem sendo contratada por estas empresas, cuja obrigação é incluí-las de imediato e com a concessão
do benefício aos trabalhadores das empresas prestadoras de serviços, estando, por conseguinte, sujeita a
aplicação da multa prevista no parágrafo terceiro desta cláusula.
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Auxílio Doença/Invalidez

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA PROVISÓRIA DO EMPREGO DO ACIDENTADO

Ao empregado vitimado por acidente de trabalho será assegurada garantia de emprego pelo prazo de 12
(doze) meses após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-
acidente.

Auxilio Morte/Funeral

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXILIO FUNERAL

Em caso de morte do empregado, os sucessores do falecido receberão o valor único de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) que será pago à vista pelo SEAC, para custeio de despesas com o funeral, independente do
recebimento do Seguro de Vida, previsto na cláusula décima oitava da presente Convenção Coletiva.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O benefício deverá ser requerido pelo dependente principal, reconhecido pelo
INSS, em até trinta dias após o óbito.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Não serão admitidos requerimentos de concessão do benefício formulados após
o trigésimo dia do óbito do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A administração do benefício mencionado no caput da presente cláusula será
de responsabilidade do SEAC-PB, cabendo a todas as empresas abrangidas por sua atuação o custeio, que
será feito mediante o recolhimento compulsório, até o décimo dia útil de cada mês, por meio de depósito
identificado em favor do Sindicato Patronal, do valor de R$ 5,00 (cinco reais) por empregado, perante
(Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL/CEF Agencia; 0036  - Conta corrente; 2418-0 -
CNPJ:12.720.413/0001-20), e será tomando por base, para fins de cálculo, o número de empregados
constante na relação da lista de empregados de cada empresa da SEFIP ou da folha de pagamento, que
deverão ser mensalmente encaminhadas ao endereço eletrônico do sindicato SEAC-PB (
seacpbsindicato@gmail.com ) para fins de atualização cadastral, independente do pagamento do Seguro de
Vida previsto na cláusula décima oitava desta Convenção.

PARÁGRAFO QUARTO; É de responsabilidade das empresas manter atualizadas as informações relativas
ao seu quadro de pessoal perante o SEAC-PB, inclusive no que se refere ao número de empregados e a
listagem de nomes, podendo o fornecimento de o benefício ser exigido do sindicato patronal somente para
aqueles empregados constantes daquele rol, e em caso de omissão das empresas, estas é que deverão ser
compelidas ao pagamento do referido benefício.

PARÁGRAFO QUINTO: A empresa que, no ato do requerimento de concessão do benefício auxílio funeral
estiver inadimplente, seja pela ausência de recolhimento do valor devido, seja pelo seu recolhimento a
menor, será responsável perante o empregado ou qualquer de seus beneficiários, a custear todas as
vantagens conferidas pelo §1°, em dobro.

PARAGRAFO SEXTO: O requerimento do benefício será realizado pelo dependente principal, reconhecido
pelo INSS ou será requerido pelos sucessores, na ordem de vocação hereditária prevista na Lei.
10.406/2002, diretamente junto ao SEAC-PB que adotará todas as providências necessárias a garantir ao
beneficiário à percepção das vantagens abrangidas pelo benefício auxílio funeral.
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PARÁGRAFO SÉTIMO; Em todas as planilhas de custos  e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste benefício, a fim de que seja preservado o equilíbrio financeiro.

PARÁGRAFO OITAVO: O serviço social estabelecido na presente cláusula não possui natureza salarial.
Não obstante, o recolhimento da verba, pelas empresas, para o seu custeio é de caráter compulsório, tendo
em vista a natureza eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO NONO: Sempre que necessário o SEAC-PB poderá solicitar as empresas a apresentação
das guias de recolhimento devidamente quitadas ou os comprovantes de depósito bancário identificado,
além dos documentos necessários à verificação do efetivo número de empregados da empresa abrangidos
por esta convenção.

PARAGRAFO DÉCIMO: As empresas poderão exigir do SEAC-PB a emissão de recibo de quitação em
relação aos valores mensalmente recolhidos para os fins a que se destina a presente cláusula, que terá
força liberatória geral em relação ao período ali especificado.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Fica estabelecida multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por empregado,
para a empresa que não realizar os pagamentos previstos nesta clausula, esta multa será aplicada a cada
mês até que se cumpra a obrigação. O valor da multa será devido em favor do SEACPB.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Será obrigatório o pagamento do auxílio funeral pelo empregador ao
SEACPB independente da concessão do seguro de vida previsto na cláusula décima oitava desta
convenção, sendo obrigatória a sua quitação para  a concessão da Certidão de Regularidade Sindical,
conforme consta na cláusula quadragésima primeira, parágrafo primeiro, inciso III, desta Convenção
Coletiva.

Auxílio Maternidade

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA PROVISÓRIA DO EMPREGO DA GESTANTE

A empregada gestante, excetuando-se aquelas cujo contrato de trabalho seja por tempo determinado e
aquelas que se encontrem no curso do período de aviso prévio, fica assegurada a garantia no emprego no
período compreendido desde a confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto, salvo quando a

^ demissão se der pelos motivos elencados no Art. 482 da CLT ou por iniciativa da empregada, mediante
pedido de dispensa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Nas hipóteses de rescisões contratuais de empregadas em estado de gestação,
a gestante deverá comunicar e comprovar, por escrito, o seu estado gravídico ao EMPREGADOR, no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de rescisão do contrato, sob pena de preclusão do seu
direito às repercussões pecuniárias resultantes da garantia constitucional prevista no artigo 10, inciso I I,
alínea B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e da garantia prevista no caput desta
cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na forma do §3° do artigo 294 da Instrução Normativa INSS/PRES. n° 45, de
06.08.2010, para fins do salário-maternidade, se considera parto o nascimento ocorrido a partir da 23®
(vigésima-terceira) semana de gestação, inclusive em caso de natimorto.

Seguro de Vida
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO DE VIDA

As empresas farão, em favor de seu empregado seguro de vida anual com coberturas de morte natural,
morte acidental e invalidez por acidente, cada cobertura no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), exceto
suicídio, independentemente do local ocorrido, devendo ser descontado do salário do funcionário 50%
(cinquenta por cento) do valor da parcela do seguro, respeitando-se o limite máximo de desconto de R$
5,00 (cinco reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado ao empregado em aceitar ou não o Seguro de Vida,
devendo este, caso não queira gozar do benefício, manifestar-se por escrito, através de documento formal
devidamente assinado pelo trabalhador, até 10 (dez) dias úteis após homologação da presente Convenção
Coletiva de Trabalho. Nos casos em que o trabalhador decida por não aceitar os benefícios oriundos
garantidos pelo Seguro de Vida em Grupo, a empresa fica sem responsabilidades indenizatórias ao
empregado ou seus dependentes e herdeiros nos casos de acidentes de qualquer natureza onde o
trabalhador fique impossibilitado de trabalhar permanente ou temporariamente, bem como, em casos de
óbito do mesmo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para obtenção do benefício, os herdeiros do falecido (em caso de morte), ou o
próprio funcionário (em caso de invalidez permanente), deverá solicitar da empresa cópia da Apólice e
diligenciar diretamente perante a companhia Seguradora, para realizar a regulação do sinistro.

Outros Auxílios

CLAUSULA DÉCIMA NONA - OUTROS CONVÊNIOS

O SINTEG/PB manterá convênios com farmácias, gás de cozinha, supermercados, lojas, posto de
combustível, salão de cabeleireiro, através de convênio com cartões REDE SAUDE que terá como
finalidade benefícios para os trabalhadores abrangidos por essa Convenção, para posterior pagamento sem
nenhum ônus para as empresas.

— PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o empregado ter acesso aos convênios deverá assinar uma proposta de
adesão de sócios do SINTEG/PB, como também assinar autorização de compra para que possa ser
descontado em folha de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SINTEG/PB remeterá as EMPRESAS ABRANGIDAS POR ESTA

Convenção, até o dia 15 (quinze) de cada mês, a relação dos empregados beneficiários dos convênios, com
os valores, deverão ser descontados dos empregados que utilizam os convênios.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas vinculadas a Convenção SINTEG/SEAC ficam obrigadas a
efetuar o desconto, em folha de pagamento, referentes as compras efetuadas pelo trabalhador, assim como
será igualmente obrigadas a descontar a taxa de administração do cartão REDESAUDE no valor de R$
10,00 (dez reais), no respectivos salário sobre a rubrica “Convênio REDESAUDE’’. Esse desconto se dará
uma vez a cada mês apenas se o cartão for utilizado e independente de quantas vezes forem utilizados e
desde que a REDESAUDE encaminhe, oficialmente por protocolo até 5 (cinco) dias úteis que antecede ao
fechamento da folha de pagamento pelas empresas abrangidas por esta convenção SINTEG/SEAC.
Ficando estabelecido que os descontos em folha previstos no caput deste parágrafo não poderão exceder,
mensalmente, por parcela o percentual de 30% (trinta por cento) do salário do empregado. A compra de
medicamentos poderá ser parcelada em até 3 (três) vezes sem juros com débito em folha de pagamento.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes. mantém, o PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
com intuito de continuar proporcionando a todos os trabalhadores, filiados e não filiados, das empresas
prestadoras de serviços abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho.

O Programa será implementado, gerido e credenciado pelo Sindicato Laborai através de empresa que
apresente estrutura adequada para prestação do serviço, denominada “Gestora”, por ele credenciada, que
garantirá o fiel cumprimento dos benefícios cobertos abaixo elencados durante toda a vigência desta
CCT.

PROCEDIMENTOS:

CONSULTA MÉDICA PRESENCIAL; ATÉ 4 (QUATRO) CONSULTAS AO ANO;

CONSULTA MEDICA VIA TELEMEDICINA; DE FORMA ILIMITADA;

EXAMES LABOTARÓRIAIS: ATÉ 2 (DUAS) VEZES AO ANO;

EXAMES DE IMAGEM (ULTRASSON, RAIOS-X, MAMOGRAFIA): ATÉ 2 (DOIS) EXAMES AO ANO;

EXAMES OCUPACIONAIS; ATESTADO DE SAUDE OCUPACÍONAL ADMISSIONAL E PÉRIODICOS ATÉ

1 (UMA) VEZ AO ANO.;

PARAGRAFO PRIMEIRO; O programa de assistência e cuidado pessoal, previsto na presente cláusula
NÃO constitui verba de natureza salarial e o seu custeio é obrigatório para todos os empregados nas
empresas prestadoras de serviços, que estejam prestando serviços em contratos de terceirização privados
e públicos, inclusive para os empregados em contrato de experiência.

PARAGRAFO SEGUNDO: Sem ônus de quaisquer espécies para os representados da entidade
profissional e título de custeio para o PROGAMA DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, as empresas
do segmento empresarial, inclusive aquelas que contratam por período temporário, recolherão em favor da
empresa gestora contratada para gerir esse benefício, a importância mensal de R$ 40,00 (quarenta reais)
por cada trabalhador, sendo essa a única e exclusiva obrigação financeira da empresa para com a empresa
gestora.

PARAGRAFO TERCEIRO: O Sindicato Obreiro e o Sindicato Patronal acompanharão os procedimentos
realizados pela gestora contratada, que apresentará relatórios mensais de atendimentos médicos
ambulatoriais, consultas por suas especialidades  e dos tratamentos.

PARAGRAFO QUARTO - O programa será adotado em todos os contratos (que já exista na sua planilha
de formação de custos o valor orçado), e nos contratos vigentes a partir de seus aditamentos desde que
constatado reequilíbrio econômico, nas hipóteses de repactuação (desde que o valor do beneficio esteja
orçado na planilha) e reajuste financeiro, devendo os Editais (contratos públicos) e os contratos particulares
adotarem como obrigação o benefício citado no caput desta clausula, valendo esta Convenção Coletiva com
marco regulatório da obrigação apto a implantar o valor do benefício nas “planilhas de custos e formação de
preços”. Todas as empresas terceirizadas, a partir da implantação da nova rubrica em seus contratos,
deverão, obrigatoriamente, repassar os valores a empresa gestora do programa.

PARAGRAFO QUINTO: Os sindicatos comprometem-se a fazer gestões perante os entes públicos, no
sentido de que constem de todas as planilhas de custos de editais de licitações a provisão financeira para
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cumprimento desta assistência social e de saúde,  a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento dessa obrigação por parte das empresas prestadoras
de serviços, os sindicatos se comprometem a não fornecer Declaração de Regularidade Sindical e
Convencional, além de que caracterizará ilícito de apropriação indébita o não repasse do valor recebido do
contratante.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O sindicato laborai promoverá ação de cumprimento, em caso de inadimplemento
desta cláusula, independente das medidas administrativas e judiciais que venham a ser tomadas pela
empresa gestora.

PARAGRAFO OITAVO- Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva
de Trabalho, o Sindicato obreiro poderá solicitar  a comprovação do pagamento da obrigação estabelecida
nessa cláusula.

Contrato de Trabalho Admissão, Demissão, Modalidades

Desligamento/Demissão

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser
efetuado no prazo da lei vigente. No ato das rescisões dos contratos de trabalho, os empregadores se
obrigam a entregar aos funcionários, mediante recibo, os seguintes documentos; a) 04 vias do Termo de
Rescisão de Contrato de Trabalho; b) Extrato Analítico do FGTS de todo o período do contrato de trabalho;
C) CTPS atualizada: d) Requerimentodo seguro desemprego: e) Guia de Recolhimento da multa sobre o
FGTS; f) Atestado de Saúde Ocupacional Demissional; g) Aviso Prévio do Empregador ou Empregado (em
caso de pedido de demissão): h) Chave de conectividade Social; I) Comprovante de depósito ou

A transferência bancária do valor da quitação da rescisão;

PARÁGRAFO ÚNICO - Os empregadores poderão efetuar, até 72 horas após o término do prazo previsto
no art. 477, §6°, o pagamento das verbas devidas em virtude da rescisão de contrato de trabalho, aos
empregados cujos domicílios situem-se fora da Grande João Pessoa, ficando dispensados o pagamento da
multa prevista no Art. 477, §8° da CLT.

Estágio/Aprendizagem

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APRENDIZ

Ajustam os Sindicatos Convenentes que as empresas da categoria estarão atendendo plenamente a função
e a obrigação emergentes do art. 429 da CLT, na medida em que contratarem a quantidade de jovens
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aprendizes prevista em lei utilizando como base de cálculo o número de trabalhadores, cujas funções
demandem formação profissional.

PARAGRAFO UNICO - Os entes públicos e empresas privadas que contratarem os serviços terceirizados
são, também, responsáveis ao longo de toda a execução do contrato, pelo cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para aprendiz, pessoa com deficiência ou reabilitado da Previdência Social em cada
contrato firmado, devendo prever em seus editais e/ou termo de referência a quota de aprendizes a ser
implantada na contratação pretendida, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, atendendo, nos termos do art. 116, da Lei 14.133/2021, sob pena de responsabilização
conjunta pelas infrações e consequências legais advindas.

Portadores de necessidades especiais

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Em face das dificuldades para contratação pessoas com deficiência, seja pela falta dessas pessoas no
mercado de trabalho, seja pela dificuldade de locomoção, seja pela falta de formação profissional, valor dos
salários, especificidades das funções do setor de asseio e conservação (limpeza e circulação nos
ambientes) além da necessidade de, em muitos casos, ter que operar equipamentos, bem como pelo fato
das atividades de prestação de serviços serem executadas na sede do contratante (tomador de serviço),
impossibilitando assim, que a empresa prestadora propicie condições adequadas de trabalho para os
portadores de deficiência, habilitada ou reabilitada, o parâmetro para incidência do percentual legal será o
dimensionamento em relação às atividades compatíveis.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ajustam os Sindicatos Convenentes que as empresas da categoria estarão
atendendo plenamente a função e a obrigação emergentes do art. 93 da Lei n° 8.213/91 (Lei de Cotas para
Pessoas com Deficiência), na medida em que contratarem a quantidade de deficientes prevista em lei.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os entes públicos e empresas privadas que contratarem os serviços
terceirizados são, também, responsáveis ao longo de toda a execução do contrato, pelo cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, pessoa com deficiência ou reabilitado da Previdência
Social em cada contrato firmado, devendo prever em seus editais e/ou termo de referência a quota de

^ aprendizes a ser implantada na contratação pretendida, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, atendendo, nos termos do art. 116, da Lei 14.133/2021, sob pena de
responsabilização conjunta pelas infrações e consequências legais advindas.

Outros grupos específicos

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - QUANTIDADE DE ENCARREGADO

Deverá estar previsto nos Editais de licitações promovidas pela Administração Pública, bem como para
contratações junto a empresas privadas, que será adotada a relação de encarregado(s) para cada
quantidade de empregados lotados em um mesmo endereço de trabalho. Ficando acordado pelas parte
convenentes o seguinte;
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a) De 01 (um) a 10 (dez) empregados = 01 encarregado.

b) Entre 11 (onze) e 30 (trinta) empregados = 02 encarregados.

c) A partir de 31 (trinta um) empregados será adotada a relação de mais um encarregado para cada 30
(trinta) empregados.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA

As empresas se obrigam, em caso de dispensa por justa causa, fornecer aos empregados comunicação
contendo os motivos ensejadores do afastamento, sob pena de não o fazendo, por presunção, ser
caracterizada a dispensa imotivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MULTA DO ART. 9° DA LEI N® 7.238/84 E LEI N° 6.708/79

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua
correção salarial, ou data base, de que trata o artigo 9° da Lei n° 7.238/84 e Lei n“ 6.708/79, não terão
direito à indenização ou adicional equivalente a um salário mensal, na hipótese da ruptura do vínculo
empregatício ter havido em decorrência do término do contrato entre a EMPRESA TERCEIRIZADA e a
CONTRATANTE, devidamente comprovado, em virtude da tipicidade da atividade de terceirização de
serviços, em que a iniciativa do término do contrato de trabalho não decorra da vontade do empregador.

PARÁGRAFO ÚNICO - O tempo do aviso prévio, quando indenizado não repercutirá para os efeitos da
multa adicional prevista no Art. 9° da Lei n°. 6.708/79 e Lei n°. 7.238/84.

Relações de Trabalho Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Transferência setor/empresa

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - TRANSFERENCIA
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O empregador, obrigatoriamente, cientificará o empregado por escrito, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas, as mudanças de local de trabalho.

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - BENEFICIÁRIOS

São beneficiários deste negócio jurídico os empregados abrangidos nas representações sindicais, na base
territorial dos Sindicatos dos Empregados, na conformidade do disposto no art. 611 da CLT, que trabalham
para as Empresas cuja classe econômica é representada pelo Sindicato Convenente Empregador,
excetuando-se aqueles trabalhadores que forem contratados para as atividades funcionais da própria
empresa, (art.511 da CLT), ou nelas exerçam ainda que como empregados, atividades correspondente a
profissão liberal (Lei n"" 7.316/85).

Duração, Distribuição, Controle, FaltasJornada de Trabalho

Duração e Horário

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS

Com 0 fito de permitir a operacionalização do preconizado, no parágrafo segundo do Art. 59 da CLT
alteração introduzida pelo Art. 6° da Lei n°. 9.601, de 21 de Janeiro de 1998, publicada no DOU. de
22.01.98, os empregadores instituirão “BANCO DE HORAS” para todos os seus empregados.

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DO BANCO DE HORAS

O acréscimo salarial decorrente do labor em sobre jornada será dispensado pelos empregados que
obtiverem subsequente diminuição correspondente em sua escala normal de trabalho, desde que a
compensação seja procedida no período máximo de 01 (um) ano, contado a partir da realização da jornada
extraordinária, e que o excesso de horário seja inferior a 220 (duzentas e vinte) horas, quantidade de horas
mensais fixadas pela convenção coletiva.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de ruptura do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação integrai da jornada extraordinária, fará o empregado jus ao pagamento das horas extras não
compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de ruptura do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extraordinária e em que os empregados forem submetidos a aviso prévio
trabalhado, este período poderá ser utilizado para realização da compensação.

Controle da Jornada

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO

A quantidade de horas para os trabalhadores regidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho será de 192
(cento e noventa e duas) horas mensais efetivamente trabalhadas, mantendo-se o coeficiente de 220
(duzentos e vinte horas) para todos os fins de apuração do valor (salário/hora)

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica ajustado, consoante o permissivo preconizado no art. 7“, inciso XIII, da
Constituição Federal, que os empregadores poderão adotar, além da jornada normal de 8 (oito)horas
diárias, as seguintes escalas de serviço: 12x36 horas, 5x1,5x2, ou qualquer outras escalas de serviço,
desde que respeitada a jornada máxima de 12 (doze) horas, por dia trabalhado.

PARAGRAFO SEGUNDO - A utilização da escala de serviço do tipo 12 X 36 dar-se-á com esteio,
exclusivamente, em Acordo Coletivo de Trabalho, mediante apresentação obrigatória de certidão de
regularidade sindical, emitida pelos Sindicatos Laborai e Patronal, comprovação de quitação de todas as
obrigações sindicais inerentes, bem como comprovação de que a empresa solicitante está associada ao
SEAC/PB. É vedada, portanto, a celebração de qualquer Acordo Coletivo de Trabalho, que tenha por objeto
a utilização da escala 12 X 36, sem a aceitação e chancela do Sindicato Laborai e do Sindicato Patronal.

PARAGRAFO TERCEIRO - Na escala de serviço de jornada no regime de 12x36 (doze horas de trabalho
por trinta e seis horas de descanso), quando da não concessão do intervalo intrajornada, o empregador
deverá realizar a indenização do intervalo na forma do Art. 71. § 4° da Consolidação das Leis do Trabalho.

PARAGRAFO QUARTO - Os empregados que trabalharem mediante cumprimento de escala do tipo 12 x
36, compreendendo 12 horas de labor, seguidas de 36 horas de descanso, nos meses de 31 dias onde a
carga horária mensal alcança o total de 192 horas efetivamente trabalhadas, não farão jus a percepção de
horas extras, tampouco serão obrigados à compensação de horas meses de 30 dias em que a carga horária
mensal não atingir às 190 horas efetivamente trabalhadas.

PARAGRAFO QUINTO - Na hipótese de peculiaridade de serviços a serem executados, e/ou atendendo às
conveniências do tomador do serviço, os empregadores poderão conceder intervalos para repouso ou
alimentação superiores a 02 (duas) horas, satisfazendo a presente disposição a exigência contida no art. 71
da CLT.

PARAGRAFO SEXTO - Ficam as empresas autorizadas a contratar empregados na condição de horista,
para laborar aos sábados, domingos, feriados, faltas, folgas, férias, eventos, substituição em intervalo
intrajornada e em caso de necessidade de prorrogação de jornadas de trabalho, e substituições eventuais
em postos de trabalho.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Considerando a especificidade das funções abrangidas pela presente
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, serve o presente instrumento para registrar a concordância
expressa da categoria laborai quanto a adoção do sistema alternativo de intervalo intrajornada.



possibilitando tanto a concessão regular de 01 (uma) hora como de 30 (trinta) minutos diários, nos termos
do Art. 611-A, III, da CLT. Na impossibilidade da concessão total ou parcial, deverá ser realizado o
pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% sobre o valor
da hora normal de trabalho, nos termos do Art. 71, § 4°. da CLT.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOMINGOS

Os empregados que trabalharem em regime de escala de trabalho do tipo 5x1 e 5 x 2, obrigatoriamente,
gozarão, no mínimo, um descanso coincidente com o dia de Domingo, a cada período de 07 (sete)
semanas.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ EPI S E ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS

Como forma de garantir todos os direitos trabalhistas e a saúde ocupacional do trabalhador, fica
convencionado que nos Editais elaborados pela Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal Direta
ou Indireta, para contratações dos serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, e ainda de quaisquer outros
tipos de serviços que por sua atividade, peculiaridade ou local de execução previsto em Legislação ou nesta
CCT, gerem qualquer tipo de adicional, deverá constar cláusula de exigência de realização de Visita
Técnica pela empresa licitante, para que seja levantada a necessidade de uso de EPI’s adequados a saúde

^ e segurança do empregado.

PARAGRAFO ÚNICO - Os Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais, das administrações diretas,
indireta, empresas públicas, fundações, sociedades de economia mista e autarquias, ao promoverem
licitações públicas com escopo de contratação de mão de obra terceirizada dos profissionais regidos por
esta Convenção Coletiva de Trabalho, deverão, com antecedência necessária, apresentarem juntamente
com 0 edital o LTCAT-Laudo Técnico de Condições de ambiente de Trabalho, na forma da Legislação em
vigor, a fim de transparecer com exatidão os meios e condições à que serão submetidos os trabalhadores
contratados, viabilizando o dimensionamento adequado dos adicionais e encargos que incidirão sobre a
folha de pessoal que prestará os respectivos serviços. Compete ao SINTEG/PB na condição de sindicato
laborai, a obrigação de fazer cumprir as exigências deste parágrafo, dando a máxima publicidade.

Uniforme

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FARDAMENTO



Os empregadores fornecerão aos seus empregados, anualmente, quando exigido pelo tomador do serviço:
02 (duas) camisas, 02 (duas) calças e 01 (um) par de sapatos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de extravio do fardamento por dolo ou culpa do empregado, este
arcará com as despesas de custo do novo fardamento, mediante desconto em folha de pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - O extravio do fardamento por dolo ou culpa do empregado, de forma reiterada,
implicará em dispensa com justa causa do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Obrigam-se os empregados a devolver o fardamento na oportunidade do
término do contrato de trabalho, facultando-se ao empregador, na hipótese da não devolução, proceder ao
desconto do valor correspondido ao custo do fardamento.

Exames Médicos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXAME MÉDICO

Ficam estendidos a todos os empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho - CCT, os
direitos previstos na NR-17, ficando obrigatória  a realização por parte dos empregadores dos exames: a)
periódicos: b) de retorno ao trabalho: c) de mudança de função e d) demissional.

Aceitação de Atestados Médicos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ATESTADO MÉDICO

As empresas obrigam-se a aceitarem os atestados médicos justificativos da ausência ao serviço emitido
fornecido pelo SUS - Sistema Único de Saúde ou estabelecimento conveniado, devendo constar no
atestado o código de Classificação internacional de Doenças - CID respectivo, CRM e assinatura, sobre
carimbo, do médico, o período de afastamento, bem como a data do afastamento do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado deverá apresentar o atestado médico no prazo máximo de 48
horas após a ausência ao trabalho, sob pena de desobrigar o empregador a aceitá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o empregador dispuser de serviço médico próprio ou credenciado,
deste será a prioridade para emissão dos atestados médicos justificativos de ausência ao serviço.

PARAGRAFO TERCEIRO - Conforme o Art. 473 da CLT,  o empregado poderá deixar de comparecer ao
serviço sem prejuízo do salário: I - até 02 (dois) dias, consecutivos em caso de falecimento do cônjuge,
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência
econômica: II - até 03 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento: lll-por 05 (cinco) dias, em caso
de nascimento de filho,no decorrer da primeira semana.
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Relações Sindicais

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

As empresas liberação sem prejuízos do recebimento de salário os dirigentes sindicais para participarem de
cursos, reuniões do sindicato, congressos, até 15 (quinze) dias no ano, intercalados de no mínimo 01 (um) e
no máximo 03 (três) dias, limitando-se a liberação a 01 (um) dirigente sindical por empregador para cada
evento.

Contribuições Sindicais

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL

A Contribuição de despesa de campanha salarial laborai, se constitui em deliberação de Assembléia
Geral Extraordinária da categoria profissional, e  é fixada pelos trabalhadores, conforme abaixo discriminado
no percentual de 4% {QUATRO POR CENTO) do salário normativo, que deverá incidir no ano de 2023 no
mês de MARÇO/2023, com vencimento para o dia 10 (dez) de ABRIL/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Mediante aprovação da assembléia geral, o sindicato publicará edital
assegurando o direito de oposição dos trabalhadores, não filiados ao Sindicato Laborai, ao pagamento da
Contribuição de despesa de campanha salarial laborai em benefíciodo sindicato, que deverão se
manifestar, por escrito na sede do Sindicato laborai, em até 10 (dez) dias após a publicação do edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A publicação deverá ser feita no mesmo jornal que convocou a assembléia de
^ aprovação da pauta de reivindicação, no prazo de 10 (dez) dias contados do protocolo do instrumento

normativo na Superintendência Regional do Trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As nominatas dos seus empregados que forem fornecidas pelas empresas
por força do aqui estabelecido tem o fim único e exclusivo de verificação da correção do cumprimento
do previsto nesta cláusula, sendo, portanto, vedado, o sindicato profissional utilizar-se das mesmas para
qualquer outra finalidade, parcela ou direito, sob pena de nulidade do procedimento que assim promoverem.

PARÁGRAFO QUARTO: O valor assim descontado pelas empresas deve ser recolhido por estas, direta
e separadamente, à entidade que assina o presente instrumento, nos percentuais ali definidos em seus
valores correspondentes até o dia 15 do mês subsequente à efetivação do mesmo, na conta bancária da
entidade sindical beneficiada cujo número será fornecido através de documento oficial de cada entidade
sindical. O comprovante de recolhimento deverá ser encaminhado pelas empresas no mês do recolhimento,
junto com a relação nominal dos trabalhadores.

PARAGRAFO QUINTO: O não recolhimento no prazo estabelecido no parágrafo quinto implicará acréscimo
de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10 % (dez por cento), sem prejuízo da atualização de
débito.



PARÁGRAFO SEXTO: Esta cláusula é inserida na CCT  a pedido do sindicato profissional a quem deverá
ser direcionado qualquer questionamento quanto à mesma.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O sindicato profissional que firma o presente compromete-se a reembolsar
todo e qualquer valor que alguma empresa seja condenada a restituir ao trabalhador por conta desta
cláusula.

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo
ou Convenção Coletiva, ressaltados as vedações previstas no art. 611-B; Considerado que o art. 611-B não
veda a estipulação de contribuição decorrente de Convenção Coletiva para toda a categoria econômica,
diante disso prevalece o negociado sobre o legislado; Assim por deliberação da Assembléia Geral do
Sindicato patronal de acordo com o disposto no art. 8°, inciso III da Constituição Federal, todas as empresas

^ que exercem atividades representadas pelo Sindicato das empresas de Asseio e Conservação do Estado
de Paraiba, recolherão em favor do Sindicato Patronal, e diante guia a ser fornecida por este, a
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, para a assistência a todos  e não somente a associados, conforme
estabelecido na seguinte tabela.

1. Empresas até 250 empregados - 1/2 Piso da categoria;
2. Empresas com mais 250 empregados -1 Piso da categoria;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para as empresas filiadas ao SEAC-PB e que estejam com suas mensalidades
associativas devidamente quitadas será concedido desconto de 50%(cinquenta por cento) sobre os valores
previstos no caput da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não pagamento da importância prevista no caput, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data do registro da presente Convenção na SRTE/PB, ensejará a emissão de Duplicata de
Serviços e respectivo protesto e, ainda, o ajuizamento de Ação Executiva, conforme deliberação na
Assembléia da categoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas que forem constituídas após a data da presente Convenção
A deverão proceder ao pagamento de contribuições no mês subsequente ao seu registro na JUCEP.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de não recolhimento da Contribuição Confederativa Patronal prevista no
caput da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via judiciai, para o cumprimento do
inteiro teor da mesma.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas abrangidas pelo representação patronal recolherão a título de Contribuição Confederativa o
valor correspondente a 1,0 % (um por cento) do valor do capital social da empresa, ficando esse valor
limitado ao minimo de R$1.000,00 (hum mil reais)  e ao máximo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). O valor
da contribuição será recolhido por boleto bancário anualmente em duas parcelas iguais, nos meses de
março/2023 e abril/2023 tudo de acordo com o Art. 8®, Inciso IV, da Constituição Federal e demais normas
legais.
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PARAGRAFO UNICO- Os atrasos no prazo de recolhimento dessa contribuição, ensejará no pagamento de
multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% { um por cento) ao mês, além da correção monetária.

Outras disposições sobre relação entre sindicato  e empresa

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇAO
SINDICAL

Visando o dever das entidades sindicais em zelar pelo fiel cumprimento da legislação trabalhista,
previdenciária e o direito dos trabalhadores instituídos no Art. 7® da Constituição Federal, e ainda, por força
desta Convenção e em atendimento ao disposto no Art. 607 a 611 da CLT, combinado com o Art. 124 da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, as empresas para participarem em Licitações promovidas por órgãos da
Administração Pública, Direta, indireta ou contratação por setores privados deverão, obrigatoriamente,
apresentar Certidão de Regularidade para com suas obrigações junto aos Sindicatos Laborai e Patronal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Certificado de Regularidade de Situação será emitido pelo SEAC/PB e
SINTEG/PB para a empresa solicitante, e será entregue no prazo de 48 horas úteis após a protocolização
do pedido, obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a) Ao SEAC/PB:

I.Guia de recolhimento da contribuição sindicalpatronal dos últimos 02 (dois) anos(SEAC/PB);

II.Guia de recolhimento da contribuição confederativa patronal dos últimos 02 (dois) anos(SEAC/PB);

iii.Comprovante de pagamento dos últimos 12 (doze) meses do benefício previsto na

clausula décima sexta, através da apresentação da GFIP comprovando o quantitativo de

funcionários da empresa.

^ b) Ao SINTEG/PB:

I.Guia de recolhimento das contribuições assistenciais laborais dos últimos 02 (dois) anos(SINTEG/PB);

ií.Guias de recolhimento de FGTS, INSS relativo aos últimos 03 meses;

iii Comprovante de pagamento dos salários, relativo aos últimos 03 meses.

iv.Comprovante de pagamento dos últimos 12 (doze) meses do benefício previsto na
clausula décima quarta, através da apresentação da GFIP comprovando o quantitativo

de funcionários da empresa.

PARAGRAFO SEGUNDO - As empresas que possuam sede ou filial fora do Estado da Paraíba, e que não
mantenham contrato de prestação de serviços no Estado da Paraíba, obterão o certificado de regularidade
de situação mediante a apresentação dos documentos elencados nas alíneas “a” e “b”, correspondente ao
domicilio de sua sede.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL, nos casos de
Concorrências, Carta-Convite, Tomadas de Preços e Pregões, permitirá as demais empresas licitantes, bem
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assim aos Sindicatos convenentes, de forma individual ou conjunta, que intervenham no processo licitatório,
denunciando a irregularidade e/ou a empresa irregular por descumprimento das cláusulas convencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A expedição do certificado acima citado, será realizada mediante apresentação
de comprovante de regularidade sindical em ambos os Sindicatos, bem como do pedido de requerimento
acompanhado de toda a documentação necessária prevista no parágrafo primeiro desta cláusula, e os
demais acima mencionados, emitidos pelos Sindicatos Laborai e Patronal.

PARÁGRAFO QUINTO - Os sindicatos se comprometem a envidarem esforços no sentido de fazer constar
à apresentação dessa certidão em todos os certames licitatórios.

Outras disposições sobre representação e organização

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÁO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Ficam mantidas as CCP'S Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia prevista do Art. 625- A da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, conforme  a redação dada pela Lei n°. 9.958 de 12/01/2000,
composta de representantes Titulares e Suplentes, Indicados pelo SINTEG/PB, representante da categoria
dos trabalhadores nas empresas de prestação de serviços gerais da Paraíba e o SEAC/PB, representando
as Empresas de Asseio e Conservação, Parques e Jardins, Varrição, Coleta, Desinfecção, Imunização,
Higienização, Desratização e Congêneres, Locação de Mão de Obra,Treinamento, Seleção de Mão de
Obra, Prestadoras de Serviços Gerais, Trabalho Temporário, cujo local da execução dos serviços esteja
situado na base deste sindicato, com o objetivo de tentar a conciliação de conflitos individuais de trabalho
envolvendo integrantes das categorias profissional e econômica representadas pelas Entidades de classe
supramencionadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Todas as demandas de natureza trabalhista na jurisdição da entidade sindical
mencionada neste artigo, serão submetidas previamente as CCP's - Comissões Intersindicais de
Conciliação Prévia, conforme determina o Art. 625-D da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As CCP's - Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia poderão funcionar,

^ também, mediante convênios com entidades sindicais ou entidades intersindicais de conciliação trabalhistas
que atuem na base territorial desta convenção, que fornecerão toda a estrutura administrativa e assessoria
jurídica as CCP's - Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia, ficando as entidades sindicais
convenentes autorizadas, por seus respectivos presidentes, desde logo, a procederem à celebração dos
mencionados convênios.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os representantes dos trabalhadores e empregadores na Comissão deverão
ser membros da Diretoria do SINTEG/PB e SEAC/PB, ou pessoal contratado pelas respectivas entidades
sindical.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - PROCEDIMENTOS EM CERTAMES LICITATÓRIOS



Deverá os sindicatos convenentes acompanhar os certames licitatórios, fiscalizando se os tomadores
públicos exigiram dos prestadores de serviços a exibição da CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL,
emitida pelos Sindicatos Patronal e Laborai, uma vez que assim determina o art. 607 da CLT, sob pena de
nuíidade do certame.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LEGITIMIDADE DO SINDICATO PATRONAL

O sindicato dos trabalhadores reconhece o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado da
Paraiba, como a única, legítima e competente entidade sindical, que representa a classe patronal
constituída pelas empresas do segmento de Asseio, Conservação, locação de mão de obra e de limpeza
pública, as quais são por ele representadas ativa  e passivamente.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONVENÇÃO COLETIVA NAS LICITAÇÕES PUBLICAS OU
ADMINISTRATIVAS

Em virtude dos processos licitatórios serem públicos, os Sindicatos Laborai e Patronal se comprometem a
remeter representantes qualificados nas aberturas para entregar cópia da Convenção Coletiva de Trabalho,
bem como, sugerir a exigência da Regularidade Sindical dentro dos parâmetros do Art. 607 da C.L.T., que
veda a formalização de contratos com empresas inadimplentes com seus sindicatos.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FORO COMPETENTE

As controvérsias resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho serão dirimidas pela
Justiça do Trabalho, desde que estejam esgotadas as possibilidades de conciliação na forma estabelecida
na cláusula desta convenção coletiva de trabalho.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CCT / OBRIGATORIEDADE
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As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da
presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante seu período
de vigência.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LICITAÇOES/CONTRATOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS

A partir da assinatura deste Instrumento, as empresas ficam obrigadas a incluir em sua documentação para
licitações públicas ou contratação por entes privados, cópia desta Convenção Coletiva de Trabalho,
Certidão de Regularidade Sindical, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do
Trabalho e Emprego.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA NONA ■ OBRIGATORIEDADE

Os contratantes de serviços das empresas abrangidas pelo presente instrumento assegurarão às suas
contratadas, em contrapartida às atividades por elas desempenhadas, o correspondente pagamento, em
prazo não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela,
a teor das disposições contidas no art.40, inc. XIV, alinea “a” da Lei n® 8.666 de 21 de junho de 1.993.

PARÁGRAFO ÚNICO - O atraso no pagamento da fatura na forma do caput caracteriza culpa do Tomador
de serviço para fins de sua responsabilidade pelos débitos decorrentes das obrigações trabalhistas e
previdenciárias das empresas prestadoras de serviço.

CLAUSULA QUINQUAGESIMA - DATA BASE

Fica acordado entre as partes, para todos os fins de direito e com fulcro no principio da livre negociação,
que a data base da Categoria Profissional será vinculada com a data do reajustamento do salário mínimo.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA
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Em caso de descumprimento das obrigações de fazer, fica estabelecida a multa única no importe
equivalente a 05% (cinco por cento) do menor piso salarial normativo da categoria profissional, a ser paga
em favor do empregado prejudicado.

Outras Disposições

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUNDA - DIA DO TRABALHADOR

O dia 28 de outubro é consagrado à data comemorativa do “Dia Estadual do Trabalhador em Empresas
de Asseio, Conservação e Serviços Gerais”.

CLAUSULA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO

Todos os integrantes da categoria profissional e econômica, representados pelo SINTEG/PB e SEAC/PB
obrigam-se a cumprir todas as cláusulas e condições da presente convenção coletiva de trabalho,
facultando-se aos sindicatos convenentes amplo poder de fiscalização.

}

FABIO KERSON DA SILVA XAVIER

Presidente

SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS PREST DE SERV GERAIS DA PB

LINCOLN THIAGO DE ANDRADE BEZERRA

Presidente

SIND DAS EMP DE ASSEIO E CONSERV DO EST DA PB SEAC-PB

ANEXOS
ANEXO I - AGE 30112022

Anexo (PDF)
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A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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PROPOSTA COMERCIAL

Ao Exmo Sr. Presidente

Câmara Municipal de Bayeux/PB

A empresa MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

LTDA ME, CNPJ: 27.964.433/0001-13, com sede na Rua Beatriz Maria De Oliveira, 198,

Mangabeira, Joào Pessoa/PB, CEP 58.058-320, por intermédio de seu representante legal, que ao

final assina, vem a Vossa Excelência, em atenção  à solicitação de orçamento e descrição de

serviços outrora encaminhada, apresentar a presente carta proposta.

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E fflGIENIZAÇÃO DE

TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

Descrição dos serviços:

Conceituamos limpeza e conservação como o “processo de localizar, identificar, conter, remover

e desfazer-se de forma adequada, de substâncias indesejáveis, ou seja, poluentes de uma superfície,

equipamentos, utensílios ou ambiente”. Em uma visão mais abrangente, pode-se dizer que limpeza

é a remoção de qualquer corpo indesejável, visível ou não, de uma superfície, sem alterar suas

características originais do item que está sendo limpo, e onde o processo utilizado não seja nocivo

ao meio ambiente.

Os postos de serviço de limpeza e conservação serão ocupados por serventes/auxiliares de limpeza

e conservação e auxiliar de limpeza em instalações sanitárias de uso público ou coletivo, os quais

executarão as seguintes atividades:

MULTISERV - Serviço de Limpeza, Conservação e Manutenção
Rua: Beatriz Maria de Oliveira, n® 198, CEP: 58.058-320-João Pessoa/PB

CNPJ: 27.964.433/0001-13 - empmultiservpb@gmail.com
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I. Áreas Internas (serventes/auxiliares):

1.1. Diariamente (uma vez, quando não explicitado):

a) remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras,

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes,

inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

b) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

c) limpar com produto adequado os aparelhos telefônicos, monitores, scanners,

impressoras e etc.;

d) aspirar o pó em todo o piso acarpetado;

e) proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante

domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia;

f) varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

g) varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore,

cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

h) varrer os pisos de cimento;

i) limpar com saneantes domissanitários os pisos, copas e outras áreas molhadas,

duas vezes ao dia;

j) retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

k) passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios

antes e após as refeições;

1) remover ervas daninhas e efetuar podas, sob orientação, e demais atividades

necessárias à manutenção do jardim interno;

m) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem

litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

n) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos

da IN/MARE n. 06 de 03 de novembro de 1995;

o) limpar os corrimãos;

p) suprir os bebedouros com garrafòes de água mineral, adquiridos pela

Administração;

q) suprir as garrafas térmicas com café, preparado com o pó de café e o açúcar

adquiridos pela Administração;

r) servir, eventualmente, quando da visita de autoridades à Secretaria, água e café;

MULTI^RV - Serviço de Limpeza, Conservação e Manutenção
Rua: Beatriz Maria de Oliveira, n® 198, CEP: 58.058-320-João Pessoa/PB

CNPJ: 27.964.433/0001-13 -empmultiservpb@gmail.com
\
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s) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

1.2. Semanalmente (uma vez, quando não explicitado):

a) limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

b) limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;

c) limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz

sintético;

d) lustrar todo o mobiliário envemizado com produto adequado e passar flanela nos

móveis encerados;

e) limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e

poltronas;

f) limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifòes, fechaduras, etc.;

g) lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e

emborrachados com detergente, encerar e lustrar;

h) passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

i) limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;

j) retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

k) retirar com vassouras ou instrumento apropriado, teias de aranhas e insetos das

paredes e divisórias dos prédios; e

1) executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

1.3. Mensalmente (uma vez):

a) limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

b) limpar forros, paredes e rodapés;

c) limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) limpar persianas com produtos adequados;

e) remover manchas de paredes;

f) limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de

ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); e

g) proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

MULUSERV - Serviço de Limpeza, Conservação e Manutenção
Rua; Beatriz Maria de Oliveira, n° 198, CEP: 58.058-320-João Pessoa/PB

CNPJ: 27.964.433/0001-13 -empmultiservpb@gmail.com
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5^1.4. Anuaimente (uma vez quando não explicitado):

a) efetuar lavagem das áreas acarpetadas;

b) limpar as luminárias e calhas, desentupindo-as quando for o caso;

c) lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d'água dos prédios, remover a

lama depositada e desinfetá-las.

2. Nas Áreas Externas (serventes/auxiliares):

2.1. Diariamente (uma vez, quando não explicitado):

a) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

b) varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de

marmorite e emborrachados;

c) varrer as áreas pavimentadas;

d) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem

litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

e) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos

da IN MARE n“ 06 de 03 de novembro de 1995;

f) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2.2. Semanalmente (uma vez):

a) limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras,

etc.)

b) lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados,

com detergente, encerar e lustrar;

c) retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) lavar os veículos oficiais do Tribunal, com materiais e equipamentos fornecidos

pela Administração;

e) executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

2.3. Mensalmente (uma vez):

a) lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/estacionamento.

MULTISERV - Serviço de Limpeza, Conservação e Manutenção
Rua: Beatriz Maria de Oliveira, n° 198, CEP: 58.058-320- João Pessoa/PB

CNPJ: 27.964.433/0001-13 - empmultiservpb@gmail.com
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PROPOSTA:

Categoria Quant. De

Postos

Preço unitário Preço mensal Preço total

Anual (R$)(R$) (R$)

AUXILIAR DE

SERVIÇOS

GERAIS-26h
R$ 2.462,5602 R$ 4.925,11 R$ 59.101^7

SEMANAIS

1. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da

apresentação;

2. Todos os custos operacionais, obrigações sociais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de

Preços, encontram-se inclusos nos preços ofertados.

João Pessoa - PB, 02 de janeiro de 2024

CNPJ:27.964.433,'^0CM3
HllLTISEIÍV.ServiçodeLiiiipKa3u-:ieh3Çio
emptnultiservpb@gmai;.coni

AO E MANUTENÇÃO LTDA ME.MULTISERV SERVIÇOS DE 'E

CNPJ: 27.9114.433/0001 13

JOAO VICTOR DE OLIVEIRA - CPF: 437.091.414-00

MULTISERV - Serviço de Limpeza, Conservação c Manutenção
Rua; Beatriz Maria de Oliveira, n° 198, CEP: 58.058-320-João Pessoa/PB

CNPJ: 27.964.433/0001-13 - empmultiservpb@gmail.com
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ANEXO A PROPOSTA

PLANILHA DE CUSTOS E DE FORMAÇAO DOS PREÇOS

TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL

Auxiliar de Serviços
Gerais-ASG POSTOS 2

1-MODULOS

Dados Complementares para composição dos custos referentes a mão de obra

Serviço de Limpeza, Asseio e
conservação predial

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)1

5143-20 (Auxiliar de limpeza)
5143-2Classificação Brasileira de ocupações (CBO)2

R$ 1.412,00Salario Normativo da Categoria Profissional3

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)4 Grupo I

Data base da categoria (dia/mês/ano) 12 de Janeiro5

Jornada de Trabalho diária / semanal 5,20h/26h6

Módulo 1 - Composição da Remuneração Valor

R$ 834,37Salário Base (Salário Mínimo Nacional)1.1.

R$ 0,00Adicionai de Insalubridade (40%)1.2.

Adicional de Hora Extra (plantões aos sábados, domingos e
feriados)

R$ 0,001.3.

R$ 0,00Adicional de Hora Noturna Reduzida1.4.

R$ 0,00Descanso semanal remunerado - DSR (incide sobre C  e D)1.5.

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 834,37

Valor R$Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e Diários Valor %

R$ 92,70132 (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias2.1. 11,11%

R$ 69,50132 (décimo terceiro) Salário2.1.1. 8,33%

Adicional de Férias (1/3 total da remuneraçâo/12 meses) R$ 23,202.1.2. 2,78%

*Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e outras contribuições

2.2.
R$ 307,0536,80%

R$ 166,872.2.1 INSS 20,00%

SALÁRIO EDUCAÇÃO R$ 20,862.2.2 2,50%
R$ 25,032.2.3 SAT 3,00%

R$ 12,522.2.4 SESC OU SESI 1,50%

R$ 8,342.2.5 SENAI-SENAC 1,00%
2.2.6 R$ 5,01SEBRAE 0,60%
2.2.7 R$ 1,67INCRA 0,20%
2.2.8 R$ 66,75FGTS 8,00%

MULTISERV - Serviço de Limpeza, Conservação e Manutenção
Rua: Beatriz Maria de Oliveira, n® 198, CEP: 58.058-320-João Pessoa/PB

CNIJ; 27.964.433/0001-13 -empmultiservpb@gman.com
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* Nota: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo 6

Benefícios mensais e diários R$ 570,0012.3.

R$ 0,002.3.1. Transporte

Auxilio Alimentação (VALE ALIMENTAÇÃO) R$ 500,002.3.2.

Assistência Médíca/Odontoiógica e Familiar (Cláusula Oécima
Quarta-CCT)

2.3.3.
R$ 20,00

Auxilio Morte/Funeral (Cláusula Décima Sexta - CCT) R$ 5,002.3.4.

Seguro de Vida (Cláusula Décima Oitava - CCT) R$ 5,002.3.5.

R$ 40,00Plano de Assist. E Cuidado Pessoal (Cláusula Vigésima - CCT)2.3.6.

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 969,75

Valor R$Módulo 3 - Provisão para Rescisão Valor %

R$ 26,05Aviso Prévio Indenizado3.1. 2,81%

R$ 1,84Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado3.2. 0,22%

Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado
R$3,340,40%3.3.

R$ 16,19Aviso prévio trabalhado3.4. 1,94%

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio
Trabalhado R$5,923.5. 0,71%

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Trabalhado R$ 41,723.6. 5,00%

TOTAL DO MÓDULO 3 R$ 95,0511,08%

Valor R$Módulo 4 - Custo de Reposição do Profíssíonal Ausente Valor %

R$ 161,45Ausência Legal4.1. 19,35%

R$ 100,96Férias4.1.1. 12,10%

R$ 16,19Ausências legais4.1.2. 1,94%

R$ 0,50Licença paternidade4.1.3. 0,06%

R$ 3,00Ausência por acidente de trabalho4.1.4. 0,36%

R$ 8,59Afastamento Maternidade4.1.5. 1,03%
R$ 32,21Ausência por doença (art. 131, III, CLT)4.1.6. 3,86%

R$ 0,00Intervalo Intrajornada4.2.

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 161,4519,35%

Módulo 5 - Insumos Diversos Valor
Uniformes R$ 40,005.1.

R$ 0,005.2. Materiais
5.3. Equipamentos e ferramentas R$ 0,00
5.4. R$ 0,00Outros

TOTAL DO MÓDULOS R$40,00
R$ 2.100,62

MULTISERV ' Serviço de Limpeza, Conservação e Manutenção
Rua: Beatriz Maria de Oliveira, n° 198, CEP: 58.058-320- João Pessoa/PB

CNPJ: 27.964.433/0001-13 - empmultiservpb@gmail.com
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Módulo 6 - Custos indiretos. Tributos e Lucro Valor R$Valor %
6.1. Custos Indiretos R$ 42,012,00%

R$ 210,066.2. Lucro 10,00%
Tributos6.3.

Tributos Federais - PIS e COFINS6.3.1. R$ 4,830,23%
6.3.2. Tributos Estaduais R$ 0,000,00%

Tributos Municipais - ISS R$ 105,036.3.3. 5,00%
TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 361,94

2 - QUADRO DE RESUMO DO CUSTO DO EMPREGADO / VALOR POR
EMPREGADO

MÓDULO VALOR

Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 834,37

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais  e Diários R$ 969,75

Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 95,05

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 161,45
Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 40,00
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 361,94

R$ 2.462,56VALOR TOTAL DO EMPREGADO

MULTISERV ~ Serviço de Limpeza, Conservação e Manutenção
Rua: Beatriz Maria de Oliveira, n® 198, CEP: 58.058-320- João Pessoa/PB

CNI^: 27.964.433/0001-13 -empmultiservpb@gmail.com



'  'i ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

DENOMINADA “MULTISERV SERVIÇOS DÈ LIMPEZA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa de Responsabilidade Limitada:

JANYLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA, CPF 093.104.274-77, RG 3,570.653 SSDS-PB,
brasileiro, solteiro, nascido em 21/05/1995. empresário, residente e domiciliado na RUA DOUTOR
EPHIGÉNIO BARBOSA DA SILVA, n° 1165, APT 102 BLOCO A --.lARDlM CIDADE UNIVERSITÁRIA.
João Pessoa/PB, CEP 58.052-310 e JANYELSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA, CPF 106.178.904-
71. RG 3.863.089 SSDS-PB, brasileiro, solteiro, nascido em 29/01/1997, empresário, residente e domiciliado
na RUA DOUTOR EPHIGÉNIO BARBOSA DA SILVA. n“ 1165, APT 102 BLOCO A - JARDIM CIDADE
UNIVERSITÁRIA, João Pessoa-PB. CEP 58.052-310, resolvem constituir uma Sociedade Empresária
Responsabilidade Limitada, mediante as condições  e cláusulas seguintes;

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA^. A empresa girará sob o nome empresarial MULTISERV SERVIÇOS DE
LIMPEZA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA e terá sede na RUA BEATRIZ MARIA DF.
OLIVEIRA. 198, MANGABEIRA, João Pessoa/PB, CEP 58.058-320 e usará a expressão MULTISERV como
nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais emqualquer ponto do ten-ilório

^^acional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: Limpeza em prédios e em domicílios
(CNAE 8121-4/00), Serviços combinados para apoio  a edifícios (CNAE 811 1-7/00), Instalação e manutenção
elétrica (CNAE 4321-5/00). impermeabilização em obras de engenharia civil (CNAE 4330-4/01). Instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (CNAE 4330-4/02). Obras de
acabamento em gesso e estuque (CNAE 4330-4/03). Seiviços de pintura de edifícios em geral (CNAE 4330-
4/04). Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (CNAE 4330-4/05). Outras obras de
acabamento da construção (CNAE 4330-4/99), Obras de alvenaria (CNAE 4399-1/03). Gestão e administração
da propriedade imobiliária (CNAE 6822-6/00).

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLAUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta
Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) sendo totalmente
iniegralizado neste ato em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA. O sócio JANYLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA tem a puriicipação dc
R$ 13.500.00 (treze mil e quinhentos reais), referentes a 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas no vaiur
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, enquanto  o sócio JANYELSON VICTOR LACERDA DE
OLIVEIRA tem participação de R$ 1.500,00 (hum mil  e quinhentos reais), referente a 1.500 (hum mil c
quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/06/2017 10:01 SOB N'’ 25200799950.
PROTOCOLO: 170227359 OE 13/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702219808. NIRE: 25200799950.
MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA

Maria de Fátima VeBtura Venânclo
SECRETÁRIA-GERAL

JOSO PESSOA, 14/06/2017
WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de veriflesção



CVÁUSULA SEXTA. Fica o capital social, embasado nas cláusulas quarta e quinta do presente ato
constitutivo, distribuído da seguinte forma:

Q

1

?0
SOCIOS

JANYLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA

JANYELSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA

TOTAL

QUOTA

13.500

VALOR (RS)

R$ 13.500.00

R$ 1.500,00

R$15.000,00

%

90,00%

1.500 10,00%

15.000 100,00%

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA SÉTIMA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu sócio JANYLSON
VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como. de representá-la judicial e extrajudicialmeme,
ativa e passivamente perante todas as repartições  e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador procederá à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros
ou suportando os prejuízos apurados.

DO DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA NONA O administrador JANYLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA, declara, sob

penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, deprevaricaçào, peita ou suborno, concussão peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

as

. o

João Pessoa, 01 de Junho de 2017.

JANYLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA
Sócio Administrador

0-^Tórk)

—bicCw ípíxo.
JANYELSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA

Sócio

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/06/2017 10:01 SOB N® 25200799950.
PROTOCOLO: 170227359 DE 13/06/2017. CÓDIGO DE VERIPlCAçXO:
11702219809. NIRE: 25200799950.
MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CON8ERVACAO E MANDTENCAO LTDA

Maria de FãClna Ventura VenSneio

_SBCRBTÃR1A-GERAL
JOAO PESSOA. 14/06/2017
WV7W. redeaim.pb. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/06/2017 10:01 SOB N° 2S2007999SO.
PROTOCOLO: 170227359 DE 13/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702219808. NIRE: 25200799950.
MDLTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANOTENCAO LTDA

Maria de Fãtina Ventura Venânci
SECRETÂRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 14/06/2017
www.redosim.pb.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos cddlgos de verificação
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

“MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA ME

JANYLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA, CPF 093.104.274-77, RG 3 570.653 SSDS-PB, bra.sileiro,
soiteiro, nascido em 21/05/1995, empresário, residente e domiciliado na Rua Doutor Ephigênio Barbosa da Silva,
n“ ] 165, APT 102 BLOCO A-Jardim Cidade Universitária - João Pessoa/PB, CEP 58.052-310 e JANYELSON
VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA, CPF 106.178.904-71, RG 3.863.089 SSDS-PB, brasileiro, solteiro,
nascido em 29/01/1997. empresário, residente c domiciliado na Rua Doutor Ephigênio Barbosa da Silva, n“ 1165,
APT 102 BLOCO A - Jardim Cidade Universitária - João Pessoa/PB, CEP 58.052-310, únicos sócios da
sociedade empresária limitada MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO LTDA ME, com sede na Rua Beatriz Maria De Oliveira, 198, Mangabcira, João Pessoa/PB,
CEP 58.058-320, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIKE 25200799950, inscrita no CNPJ
27.964.433/0001-13, resolvem assim promover alterações nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitido na sociedade o sócio JOAO VICTOR DE OLIVEIRA, brasileiro,
divorciado, nascido em 26/08/1964, empresário, CPF de n“ 437.091.414-00, RG n'' 11081 PM/PB, residente e
domiciliado na Rua Doutor Ephigênio Barbosa da Silva, 1165, APT 102 BLOCO A - Jardim Cidade
Universitária - João Pessoa/PB, CEP 58.052-310.

^ CLÁUSULA SEGUNDA; Retira-se da sociedade o .sócio JANYLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA,
livre c desembaraçado de qualquer compromisso não tendo nada a reclam
passando seu capital ao sócio JOAO VICTOR DE OLIVEIRA.

CLÁUSUT^A TERCEIRA: O sócio que se retira da sociedade declara haver recebmíneste ato a quantia de R$
13.500,00 (treze mil c quinhentos reais), em moeda corrente do País, de JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
admitido. Assim também como declara ter recebido todos os direitos e haveres perante a sociedade, nada mais
tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhe plena, geral e
irrevogável quitação.

CLÁUSULA QUARTA. O sócio JOAO VICTOR DE OLIVEIRA tem a participação de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinlientos reais), referentes a 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas no valor nominal de RS 1,00 (hum
real) cada uma, enquanto o sócio JANYELSON VICTOR LACERDA DE OUVEIRA tem participação de R$
1.500,00 (hum mil e quinlientos reais), referente  a 1.500 (hum mil c quinhentas) quotas no valor nominal de RS
1,00 (hum real) cada uma.

CLAUSULA QUINTA, Fica o capital social embasado nas cláusulas acima deste ato dc alteração, distribuído da
seguinte forma:

LIMITADA DENOMINADA
n

nem no presente nem no futuro.

ora

socios
JOAO VICTOR DE OLIVEIRA

JANYELSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA
TOTAL

QUOTA
13.500
1.500

15.000

valor (RS)
RS 13.500,00
R$ 1.500,00

R$15.000,00

%

90,00%
10,00%

100,00%

CE3CPIFICO O REGISTRO 04 14/12/2018 11:34 SOB N» 20181145073.

PROTOCOLO: 181145073 DE 13/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805268010. NIRE: 25200799950.
MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA -
ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
secretAria-ctral

JOÃO PESSOA, 14/12/2018
wwv.redeaim.pb-gov.br

A validada desta documento, se Ir^resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA
“MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA ME’»

CLÁUSULA SEXTA: Neste mesmo ato de alteração, fica averbada a inclusão das seguintes atividades
econômicas: Atividade de Monitoramento de Sistemas de Segurança Eletrônico (CNAE 8020-0/01); Imunização e
Controle de Pragas Urbanas (CNAE 8122-2/00).

CLÁUSULA SÉTIMA. Diante da inclusão das atividades contidas na Cláusula Sexta, o Objeto Social ficará:

Limpeza cm prédios e em domicílios (CNAE 8121-4/00), Serviços combinados para apoio a edifícios (CNAE
81 11-7/00), Instalação e manutenção elétrica (CNAE 4321-5/00), Impermeabilização cm obras de engenharia
civil (CNAE 4330-4/01), Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
(CNAE 4330-4/02), Obras de acabamento em gesso e estuque (CNAE 4330-4/03), Serviços de pintura de
edifícios em geral (CNAE 4330-4/04), Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (CNAE
4330-4/05), Outras obras de acabamento da construção (CNAE 4330-4/99), Obras dc alvenaria (CNAE 4399-

1/03), Gestão e administração da propriedade imobiliária (CNAE 6822-6/00), Atividade dc Monitoramento dc
Sistemas de Segurança Eletrônico (CNAE 8020-0/01); Imunização e Controle de Pragas Urbanas (CNAE 8122-
2/00).

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu sócio JOAO VICTOR
DE OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como, de rcprcsentá-la judicial e exlrajudicialmentc, ativa e passívamente perante
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA. O administrador JOAO VICTOR DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, não estar

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fc pública

ou á propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA. Todas as demais cláusulas nâo alteradas por este instrumento permanecem em vigor.

E por estarem justos c contratados, ílrmam o presente instrumento.
CARTÓRIO João Pessoa, 23 de Novembro de 2018-

Vicfai /crtBfh Á

CARrl^mív VICTOR LACERDA DEJ^LIVEIRA

VfE/RA misft ^
CART(!)Rj0

JOAO VICTOR DE OLWEIRA

JAÍt7eLSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2018 11:34 SC« N° 2018114S073.

PROTOCOLO: 181145073 DE 13/12/2018. CCCICO DE VERIFICAÇÃO:
11805268010. NIKE: 25200799950.
MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CCMSERVACAO E KANUTENCAO LTDA -
ME

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECEtETÁRIA-CERAL

JOÃO PESSOA, 14/12/2018
WWW.redesim.pb.gov.br

A validade daste documento, se inpresso, fica sujeito à ccntprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



(oH '

f SERVIÇO NOTARIAL ●VIKTRABATWTA ' rOFlCIO DISTRTTAI.
2» OHíio

,Tíi^ifi:*< "^A
at^;»sPeíe’»8'Je'
. ^0-

l’SiVO." f l'_ }l( X

'>*
■Ty»..
<>/k/ 'A

íWtííhfíco. COM autaiticà «..vwá^eiff^.fíiLSc
1 Jttmaw ÍICTÍR IAC£RDA

SioVICTDF:' K OLIVEIRW«»«^WWÍ}*J^
Ei-test.dà verd«Je.
Joselio Wves fatista ■* ESÕBOTE.AtÇG^B^
^Ô^)35298]ML:« 18;% fífiKH:W 0;»^
SELO 'íI6IT«-r'#«X29WIHM9S,‘
Ççfifira í úútGnticidfedc c^_Mtfaí//jgÍBÍWig

1

165

6-a r>?2'''
V (●iT'’ ■«

r,-w^brr-V^

r"vifiiRA BAn^TA ■ r oflctoni^mirrAt. .

Reciiiheco, -com «iWicai-wráiÍBit^^a^^

;;ga'S!'ar.a«..!a
SELO ÜlGITft.: ««29%2rX0F!( »●.: ;-

m
,;

.Nü^
^Ottdo ^"Zpa; 5?:- 5 sUiw'

fi*;
●  4

Peieifí^ei

.\A;«Í!ÍtÍ'='«= ‘^.r-
/

n*ol.TT:

^ r* t *'

A validade deste documento, se inçiresso, floa sujeito à oomprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus resoectivos còdiaos de verificação



(o^07/12/2022 10:46 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

\
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
27.964,433/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/06/2017

NOME EMPRESARIAL

MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
MULTISERV

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 ● Obras de alvenaria

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA
NÚMERO COMPLEMENTO

198

CEP BAIRRO/DISTRITO

MANGABEIRA
MUNICÍPIO

JOAO PESSOA
UF

58.058-320 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPMULTSERV(gGMAiL.COM

TELEFONE

(63) 8789-9596/ (63) 8761-4003

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/06/2017

MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/12/2022 às 10:46:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA
CNPJ: 27.964.433/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:00:34 do dia 09/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2024.

Código de controle da certidão: 3A2B.66AC.7DC7.2623
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

Gl-

CERTIDÃO

CÓDIGO: 490F.BDFD.3779.1089 Emitida no dia 04/12/2023 às 21:55:29

Nome Empresarial:
MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA - ME

Endereço:
BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA

Bairro:

MANGABEIRA

Inscr. Estadual:

16.329.787-8

Número:

198

Município:
JOAO PESSOA

Situação Cadastral:
BAIXADO

CNPJ/CPF:

27.964.433/0001-13

Complemento:

CEP:

58058-320

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEfTURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO

Data; 04/12/2023

Hora: 21:56

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N® de Controle de Autenticação

2023/149867 456.462.605.548

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

27964433000113

Nome do Contribuinte

MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA

Endereço

RUA BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA

Número Apto/Sala Bloco Complemento

00198

Bairro UFCEP Cidade

JOAO PESSOAMANGABEIRA PB58058320

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que. até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas âs receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 137205-0

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1®, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 04/12/2023 21:56:38

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Insc. Muni.: 1372050 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 08/01/2024 11:05:22

CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal

1372050

Nome/Razâo Social

MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA
CPF/CNPJ

27.964.433/0001-13

N° Identidade

Natureza Jurídica Profissão/Atividade

CONSERVACAO E LIMPEZA DE IMÓVEISSociedade Empresária Limitada

Nome Fantasia

MULTiSERV

insc. Junta Comerciai

25200799950

Situação Contribuinte

Ativa

Início

20/06/2017

Tipo de Recolhimento

Mensal

Contribuinte Estimado

Mensal

Situação Cadastral

Contribuinte recadastrado
Situação Alvará

Não emitido

Carnê Devolvido

Não

ENDEREÇO

Logradouro

RUA BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA

Número CEP APT. / SALA BLOCO

00198 58058-320

Bairro

MANGABEIRA
Complemento

ATIVIDADES

Segmento

PRESTACAO DE SERVIÇOS
Grupo

CONSERVACAO E HIGIENIZACAO AMBIENTAL

Atividade

CONSERVACAO E LIMPEZA DE IMÓVEIS

Atividade CNAE

Limpeza em prédios e em domicílios

Incidência

Normal de I.S.S.Q.N

Código Atividade CNAE

8121400

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Código CNAE Atividade CNAE

4321500 Instalação e manutenção elétrica

4330401 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias  e armários embutidos de qualquer material
4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque
4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral

4330405 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e e>rteriores

4330499 Outras obras de acabamento da construção

4399103 Obras de alvenaria

6822600 Gestão e administração da propriedade imobiliária
8111700 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8122200 Imunização e controle de pragas urbanas

SÓCIOS

NOME CARGO

JOAO VICTOR DE OLIVEIRA

JANYELSON VICTOR LACERDA DE OLIVEIRA

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO
137205-0

CNPJ/CPF
27.964.433/0001-13

DATA DE VALIDADE
20/06/2025

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO
MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA

RUA BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA, N° 00198, MANGABEIRA [58058-320]

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS
4330405 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

6822600 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas

4330402 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque

4399103 - Obras de alvenaria

4330499 - Outras obras de acabamento da construção

11700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em gerai

Impresso em; 08/01/2024 11:04

"Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n® 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita neste documento,
estando em situação cadastral ATIVA."

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http;//www.joaopessoa.pb.gov.br/p(^emissaoClSC.xhtml, através da confirmação dos

seguintes dados; Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.



CAIXA
CAIXA ECONOMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.964.433/0001-13

MULTISERV SERV DE LIMP CONSERV E MANUT

RUA BEATRIZ MARIA DE OLIVEIRA / MANGABEIRA / 30AO PESSOA / PB / 58058-
320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/12/2023 a 10/01/2024

Certificação Número: 2023121221192992273658

Informação obtida em 27/12/2023 22:16:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.964.433/0001-13

Certidão n°: 33380429/2023

Expedição; 08/07/2023, às 08:37:00

Validade: 04/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob  o n° 27.964.433/0001-

13, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440 ig®

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 27.964.433/0001-13

Razão Social; MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA

Nome Fantasia: MULTISERV

Certidão emitida às 22:26 de 27/12/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 6LJ8.DnSm. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



INDICAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Bayeux/PB, 04 de Janeiro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor

Iranildo de Oliveira Araújo

Presidente da Câmara Municipal de Bayeux/PB

Sr. Presidente,

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto

relativo à contratação em tela,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E

HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYELX.

seguintes classificações:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

nas

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX:

01.Oi - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS;

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

Informamos ainda que as classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a

critério da Administração.

Atenciosamente,

se Correia Lima Fernandes

Tesoureira

11 CÂMARA
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TERMO DE REFERÊNCIAS

1. DO OBJETO, DESCRIÇÃO

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam os

procedimentos para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE

TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

1.2. O custo total da contratação é de RS 59.101,37 (cinquenta e nove mil, cento e um reais e

trinta e sete centavos).

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data da

assinatura.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação ora em estudo mostra-se necessária e imprescindivel para o bom desempenho

das atividades desta Casa Legislativa, visto que  a manutenção dos ambientes de trabalho limpos

e agradáveis é condição necessária a execução das atividades administrativas de forma salubre.

De modo que as dependências desta Câmara estejam continuamente em condições de uso pelo

público externo e interno, livre da proliferação doenças, animais sinantrópicos entre outros

agentes patogênicos e prejudiciais à saúde individual e coletiva, conforme as descrições

detalhadas dos serviços a serem executadas, frequências e periodicidades, procedimentos a serem

seguidos, cuidados, deveres, disciplina, gestão da qualidade, informações a serem prestadas e

controles a serem adotados.

2.2. A demanda por esses serviços ocorre em razão deste órgão não possuir, em seu quadro,

recursos humanos necessários ou suficientes para exercer às funções objeto desta contratação.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

11 CÂMARA
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2.3. Conceituamos limpeza e conservação como o “processo de localizar, identificar, conter,

remover e desfazer-se de forma adequada, de substâncias indesejáveis, ou seja, poluentes de uma

superfície, equipamentos, utensílios ou ambiente”. Em uma visão mais abrangente, pode-se dizer

que limpeza é a remoção de qualquer corpo indesejável, visível ou não, de uma superfície, sem

alterar suas características originais do item que está sendo limpo, e onde o processo utilizado

não seja nocivo ao meio ambiente.

2.4. Os postos de serviço de limpeza e conservação serão ocupados por serventes/auxiliares de

limpeza e conservação e auxiliar de limpeza em instalações sanitárias de uso público ou coletivo,

os quais executarão as seguintes atividades:

2.4.1.1. Áreas Internas (serventes/auxiliares):

2.4.1.1.1. Diariamente (uma vez, quando não explicitado):

a) remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos,

prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais

móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio,

etc.;

b) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

c) limpar com produto adequado os aparelhos telefônicos, monitores,

scanners, impressoras e etc.;

d) aspirar o pó em todo o piso acarpetado;

e) proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com

saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia;

í) varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

g) varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de

mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

h) varrer os pisos de cimento;

i) limpar com saneantes domissanitários os pisos, copas e outras áreas

molhadas, duas vezes ao dia;

j) retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

Av. Liberdade. 3445

Centro. Bayeux - Paraíba
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k) passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos

refeitórios antes e após as refeições;

I) remover ervas daninhas e efetuar podas, sob orientação, e demais

atividades necessárias à manutenção do jardim interno;

m) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos

de cem litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

n) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos

termos da IN/MARE n. 06 de 03 de novembro de 1995;

o) limpar os corrimãos;

p) suprir os bebedouros com garrafoes de água mineral, adquiridos pela

Administração;

q) suprir as garrafas térmicas com café, preparado com o pó de café e o

açúcar adquiridos pela Administração;

r) servir, eventualmente, quando da visita de autoridades à Secretaria, água

e café;

s) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2.4.1.1.2. Semanalmente (uma vez, quando não explicitado):

a) limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

b) limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de

fórmica;

c) limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou

verniz sintético;

d) lustrar todo o mobiliário envemizado com produto adequado e passar

flanela nos móveis encerados;

e) limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em

assentos e poltronas;

f) limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifòes,

fechaduras, etc.;

Av. Liberdade. 3445
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g) lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de

marmorite e emborrachados com detergente, encerar  e lustrar;

h) passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

i) limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por

semana;

j) retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

k) retirar com vassouras ou instrumento apropriado, teias de aranhas e

insetos das paredes e divisórias dos prédios; e

1) executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

2.4.1.1.3. Mensalmente (uma vez);

a) limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

b) limpar forros, paredes e rodapés;

c) limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) limpar persianas com produtos adequados;

e) remover manchas de paredes;

f) limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos,

janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); e

g) proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados
durante o mês.

2.4.1.1.4. Anualmente (uma vez quando nao explicitado):

a) efetuar lavagem das áreas acarpetadas;

b) limpar as luminárias e calhas, desentupindo-as quando for o caso;

c) lavar pelo menos duas vezes por ano, as caixas d’água dos prédios,

remover a lama depositada e desinfetá-las.

2.4.1.2. Nas Áreas Externas (serventes/auxiliares);

2.4.1.2.1. Diariamente (uma vez, quando não explicitado);
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a) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

b) varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore,

cerâmicos, de marmoríte e emborrachados;

c) varrer as áreas pavimentadas;

d) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de

cem litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

e) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos

termos da IN MARE n° 06 de 03 de novembro de 1995;

0 executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2.4.1.2.2. Semanalmente (uma vez):

a) limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões,

fechaduras, etc.)

b) lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e

emborrachados, com detergente, encerar e lustrar;

c) retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) lavar os veículos oficiais do Tribunal, com materiais e equipamentos

fornecidos pela Administração;

e) executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

2.4.1.2.3. Mensalmente (uma vez):

a) lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/estacionamento.

2.4.2. Nas Áreas Externas (serventes/auxiliares):

2.4.2.1. Diariamente (uma vez, quando não explicitado):

a) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

b) varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore,

cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

c) varrer as áreas pavimentadas;
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d) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de

cem litros, removendo-os para local indicado pela Administração;

e) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos

termos da IN MARE 06 de 03 de novembro de 1995;

f) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2.4.2.2. Semanalmente (uma vez):

a) limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifdes,

fechaduras, etc.)

b) lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e

emborrachados, com detergente, encerar e lustrar;

c) retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) lavar os veículos oficiais do Tribunal, com materiais e equipamentos

fornecidos pela Administração;

e) executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

2.4.2.3. Mensalmente (uma vez):

a) lavar as áreas cobertas destinadas à garagem/estacionamento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E JUSTIFICATIVA

3.1. Entende-se que a melhor solução para suprimir a demanda seria a CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.

3.2. Salienta-se que esta solução escolhida tem se mostrado mais eficiente e eficaz

atendimento das necessidades da Câmara Municipal até o momento, sendo passível de análise

quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública no mercado.

no
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4. REQUISITOS DA DEMANDA

4.1. Os requisitos da demanda esteiam-se os seguintes focos;

Manutenção de um ambiente limpo e salubre para o desempenho das atividades

administrativas desta Casa Legislativa;

^ A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) postos de trabalho, para o desempenho da

jornada de 26 horas semanais cada, de segunda a sexta-feira;

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de uniformes completos

empregados. Estes deverão iniciaras atividades recebendo 02 (dois) conjuntos completos;

A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Câmara Municipal, durante o período

de vigência do contrato, para representá-ío administrativamente,  sempre que for necessário, o

qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, n° do

CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional;

O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-

se á unidade físcalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato, para tratar

dos assuntos pertinentes à implantação dos postos  e da execução do contrato, relativos à sua

competência;

O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços

prestados;

A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e

Medicina do Trabalho;

^ Em função do quantitativo de empregados requerido para a execução dos serviços, por razões

de economia e racionalização, um dos empregados poderá ser designado preposto, sem prejuízo

de suas atividades.

aos seus

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E PAGAMENTO

5.1. Prazo de execução:

5.1.1. Os serviços e produtos definidos neste termo de referência deverão ser prestados na sede
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da CONTRATANTE;

5.1.2. Os empregados, prepostos e/ou prestadores de serviço da CONTRATADA deverão

apresentar, no estabelecimento da CONTRATANTE ou no local definido para o evento, quando
se fizer necessário, devidamente identificados. A não identificação impedirá o ingresso por
medida de segurança;

se

5.1.3. A CONTRATADA deverá estar apta a prestar os serviços, imediatamente após a assinatura

do termo de contrato. Ou, na sua impossibilidade, logo após o recebimento da Ordem de Serviço
(OS) emitida pela CONTRATANTE.

5.1.4. A emissão da Ordem de Serviço respeitará o prazo 3 dias que antecede a data do evento.

5.1.5. O atraso injustificado na execução do Contrato poderá sujeitar a CONTRATADA à multa

de mora, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE, a seu critério, rescindir

unilateralmente o Contrato e/ou aplicar as demais sanções previstas.

5.1.6. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer produto

em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, na Proposta oferecida pela

CONTRATADA, no Contrato e tampouco em desconformidade com as normas legais ou

técnicas pertinentes, podendo rescindir a contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas,
conforme a gravidade do caso.

5.1.7. Os atestes provisório e definitivo serão feitos após a prestação do serviço pelo Fiscal e pelo

Gestor do Contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal,

a fim de que seja verificado se os serviços prestados foram quantitativa e qualitativamente
satisfatórios.

5.1.8. Os atestes deverão ser feitos, por escrito  e justificadamente, nos autos do processo

administrativo de contratação/pagamento.
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5.1.9. Constatada qualquer inadequação, a CONTRATADA será comunicada, por escrito, pelo

Gestor do Contrato, e terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar explicações,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas e da possibilidade de rescisão contratual, a

critério da CONTRATANTE.

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade físcal.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
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mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

] .-= (6/1001í = (TX)
365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei rf 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contraio ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

Av. Liberdade. 344S

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58306-000- CNPJ 08.606.972AI001-36

11CAMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA 9 tVC●AOUC

O «55 83 3232.3286
O www.camarabayeux.pb.gov.br

@camaradebayeux



I
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
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técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

com fundamento no art. 75, inciso II da lei 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento de

MENOR PREÇO.

7.3. Para fins de seleção o interessado deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal social

e trabalhista, mediante a apresentação dos documentos

a) Comprovação de existênciajurídica da pessoa (art. 66, da Lei 14.133/2021), a ser feita

a partir da apresentação de Ato constitutivo ou, Contrato social ou. Instrumento de

que seguem:

Empresário Individual ou, CCMEI ou, outro documento capaz de comprovar a

abertura/criação da pessoa jurídica e sua inscrição na Junta Comercial;

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

d) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, a ser feita a partir da apresentação

de certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos trabalhistas;

g) declaração de o cumprimento do disposto no inciso XXXIÍI do art. T da Constituição

Federal.

8. ESTIMATIVA DE VALOR

8.1. Chegou-se ao valor estimado da contratação a partir da consulta a potenciais prestadores

para os serviços demandados, seguindo-se assim os preceitos do art. 23, inciso IV da Lei

14.133/2021.

8.2. Os valores estimados para a presente contratação se encontram descrito no item 1.2. deste

Termo.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das rubricas abaixo:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER01.031.2000.2001

LEGISLATIVO MUNICIPAL;

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

9.2. As classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a critério da

Administração.
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10. SETOR DEMANDANTE

10. Segue abaixo indicação e assinatura cnlandante.

JOSÉ OLÍMPIO SILVA FILHO

CHEFE DE GABINETE

CÂMARA MUNCIAL DE BAYEUX
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GABINETE DO PRESIDENTE

APROVAÇÃO

Ref. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

DA

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes

nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração.

com 0

de

2.0. DA APROVAÇÃO

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

3.0. DA REMESSA

3.1. Diante do que dispõe o presente processo, determino a remessa do mesmo ao setor de

licitações para que seja analisada a possibilidade de contratação direta, conforme demanda

apresentada. Em caso positivo, que seja o processo autuado e encaminhado ao setor jurídico

para análise quanto a legalidade do procedimento.

É o despacho.

Bayeux, em 04 de Janeiro de 2024

Atenciosamente

 inANILDO Db ULIVfclKA AKAUJÜ

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO

Criado pela Resolução n° 009 de 20 de agosto de 2005, Ano XXI, rf 934 de 03
de outubro de 2023.

PORTARIA GAPRE 189/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado
da Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei rf 1.723. Art. 4°
Parágrafo 1, de 27 de Abril de 2023,

RESOLVE:

Ari. r Nomeia-se a servidora CLÁUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO,

para exercer a ílinção de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da

Câmara Municipal de Bayeux, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal tf 14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2° Nomeia~se as servidoras NATAUA MARIA DE LIMA MELO e

MARIA ELISANGELA DE BARROS DIAS SILVA para exercerem a função
de equipe de apoio das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n°
14.133/2021.

Parágrafo único. As servidoras mencionadas no caput deste artigo auxiliarão a

Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3“ Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o
impulsionamento do procedimento licitatório, incluindo a solicitação de emissão
de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. Cabendo a
autoridade máxima do órgão as atribuições de autorizar a contratação direta,
bem como adjudicar e homologar as licitações havidas nesta Casa Legislativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

§ 1° A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da equipe

de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular
desenvolvimento das licitações e contratações deste órgão.
§2® A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores públicos

efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

B^eux, 03 de outubro de 2023

Iranildo de Oliveira Araújo
Presidente
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TERMO DE AUTUAÇÃO

I - PROTOCOLO:

Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação

empregada, esta Agente de Contratação protocolou  o processo em tela como sendo

processo administrativo n« 00004/2024, contendo até então os seguintes elementos:

a) Documento de Formalização de Demanda;

b) Pesquisa de mercado para aferição do VALOR ESTIMADO da Contratação;

c) Indicação de disponibilidade orçamentária;

d) Requerimento para contratação direta;

e) Termo de Referências;

f) Propostas e documentos de regularidade da

valor;

g) Aprovação do Termo de Referências, e;

h) Cópias da Portaria de nomeação do agente de contratação e equipe de apoio.

empresa que apresentou o menor

II - OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA MANUTENÇÃO

CORRETIVA DOS COMPUTADORES, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS, TELEVISORES E

DEMAIS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DESTA CASA LEGISLATIVA.

PREVENTIVA E

AUTUAÇÃO

No dia de hoje, 04 de janeiro de 2024, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação,

autuo o Processo Administrativo que adiante se vê, como sendo DISPENSA N°
00003/2024.

Quanto a modalidade escolhida, entendemos tratar-se de uma hipótese de Dispensa de

Licitação, com base no art 75, 11 da Lei n« 14.133, de 01 de Abril de 2021

alterações.
, e suas demais

III - PROCEDIMENTO:

Por conseguinte, colaciona-se Nota Técnica fundamentando a hipótese escolhida.
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Após a elaboraçao da minuta do contrato, o presente caderno deverá ser encaminhado à

assessoria técnica jurídica para análise e aprovação da mesma.

Atenciosamente,

\\
jLhicl

CLAUDIA MARIA JUSTINO DE ARAÚJO

Agente de contratação
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RELATÓRIO TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 00003/2024

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Constam do presente processo documentos referentes a uma hipótese de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos que se seguem:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE
DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

FONTE DE RECURSOS:

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX:

01.01 ~ CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL;

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;

FAVORECIDO:

A presente hipótese deve ser concretizada em favor da empresa MULTISERV
SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ:
27.964.433/0001-13, com sede na Rua Beatriz Maria de Oliveira, 198, Bairro
Mangabeira - João Pessoa/PB.

DO PREÇO:

A proposta para execução da demanda, apresentada pelo proponente
contratado encontrasse dentro dos preços praticados no mercado e, abaixo do
valor estimado.

a ser

DO RESPALDO LEGAL:

Quanto á matéria de Direito, entendemos tratar-se de uma hipótese de
Dispensa de Licitação, com base no Art. 75, inciso II, da Lei n.° 14.133,2021, e
suas demais alterações.

JUSTIFICATIVA PROCESSUAL

Dispensa é uma forma anômala de contratação por parte da Administração. Por
isso, deve ser tida como exceção, utilizada somente nos casos previstos em lei.

Em regra, as contratações públicas, devem ocorrer por meio de licitação, em
razão de sua natureza demarcadamente competitiva  e isonómica, contudo a
legislação permite que em determinados situações
excepcionada.

a  licitação seja
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A Lei 14.133/2021 aduz ser dispensável a realização de licitação para diversos
casos, dentre eles, quando o valor da contratação seja “baixo”, citamos:

Alt. 75. É dispensável a licitação;

para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras; (Vide Decreto n'* 11.871, de 2023).

Segundo o mestre Marçal Justen Filho;

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares, a licitação
afigura-se inconveniente ao interesse público. (...). Muitas
vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefício
desequilibrada,

ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." (Justen
Filho, 2000, p. 234).

II

sera
Os custos necessários à licitação

E de se auferir da transcrição acima que a dispensa de licitação, antes prevista
no art. 24 da Lei 8.666/93 e, hoje disposta no art. 75 da Lei 14.133/2021, sõ
deve ocorrer por razões de interesse público. Obviamente, nesses casos, a
realização da licitação viria tão-somente sacrificar o interesse público, motivo
pelo qual o legislador concedeu ao administrador  a faculdade de dispensar
certame nos casos expressamente previstos.

o

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Conforme já disposto no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
setor demandante apresentou

proponente para a execução dos serviços demandados.

Re^stre-se que no TERMO DE REFERÊNCIAS restou demonstrado o valor
estimado para a contratação, o qual se mostrou mais vantajoso para
Administração, estando abaixo daquele outrora estimado,

que a empresa indicada já vinha prestando
mesmo serviço (variando apenas a quantidade de postos de trabalho) para

esta Casa Legislativa, levando-se a crer que, caso houvesse a substituição de
empresa, provavelmente iriamos (enquanto administração) passar por um
período de adaptação e renovação de prestadores (pessoas), o que podería
demandar um pouco mais de tempo para que a prestação viesse a alcançar a
excelência.

o

razões pelas quais chegou a escolher oas

a

Por fim, restou mencionado ainda
o

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL
Consta no TERMO DE REFERÊNCIAS, em seu item 7.3.  o Rol de documentos
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que o proponente deveria apresentar para comprovação de sua regularidade.

Analisado o acervo apresentado pelo interessado, vale registrar que a
contratada demostrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante o exposto, encaminhamos o presente processo para a Assessoria
Jurídica, para fins de análise quanto ao atendimento dos requisitos legais. Por
conseguinte, que seja o processo encaminhado para  a autoridade competente
para fins de autorização da contratação direta.

Bayeux, em 04 de Janeiro de 2024.

\)jwk cyÍ\3 ck fò. tO
DE ARAÚJO ELISANGELA DE BARROS DIAS SILVA

>^^uipe de Apoio

.‘Ò
●w

íkjQ
CLAUl

n^NTEIRO DA SILVA
Assessor Técnico
OAB/PB 17908

NATALIA E LIMA MELO CISC
Equipe de Apoio
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® ***/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX, POR INTERMEDlO DO PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX E

CELEBRAM A

MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA,

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ:

27.964.433/0001-13.

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-

000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO; IRANILDO DE

OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima,

Imaculada, Bayeux - PB, CEP: 58.309-180, inscrito no CPF; 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387,

doravante denominada CONTRATANTE. E, do outro a empresa MULTISERV SERVIÇOS DE

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13, com sede na

Rua Beatriz Maria de Oliveira, 198, Bairro Mangabeira - João Pessoa/PB. Neste ato representado por

JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA, CPF: 437.091.414-00, doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar

n° 907, BaiiTo

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

§ U Este contrato decorre de dispensa de licitação, tendo fundamento legal no art. 75, II da Lei Federal

14.133/2021 e demais legislações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

§ U Constitui o objeto do presente contiato a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA

especificado abaixo:

DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E

MUNICIPAL DE BAYEUX, conforme
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Categoria Quant. De Postos Preço unitário Preço mensal Preço

Anual (RS)

total

ÍMI ím
AUXILIAR DE

SERVIÇOS
GERAIS - 26h

SEMANAIS

02 R$ 2.462,56 R$4.925,11 R$ 59.101,37

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO:

§ 1° Pela prestação dos serviços na descritos na clausula segunda será pago o valor global de R$ 59.101,37

(cinquenta e nove mil, cento e um reais e trinta  e sete centavos) para um período de 12 (doze) meses.

§ 2° As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO01.031.2001.2001

MUNICIPAL

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

§ 3° as classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a critério da Administração.

§ 4° O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento/Emíssão da

nota fiscal.

§ 5° Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

§ 6° A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal.

§ 7° Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acairetando qualquer ônus para a Contratante.

11 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX
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§ 8“ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

§ 9° Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar

n” 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

referida Lei Complementar.

na

§ 10° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N — Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6/100)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

§ 1° Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, qual seja: 04/01/2024, data da apresentação da proposta final.

§ 2° Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO,

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGP-M divulgado pelo IBGE

os preços miciais
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(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

§ 3° Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

§ 4° No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

§ 5° Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

§ 6° Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

§ 7° Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

§ 8° O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

§ 1° O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência que deu origem

a esta contratação, o qual constitui parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

§ 1° O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

§ 2° O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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§ 3° A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

§ 4° O contrato não poderá ser prorrogado quando  o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

§ 5° A CONTRATADA deverá executar o objeto, nos prazos máximos estabelecidos no Termo de

Referência / Projeto Básico, logo após o recebimento da Ordem de Compra/Serviço ou Nota de Empenho

pelo Fornecedor, caso se constate qualquer irregularidade, a empresa deverá refazê-los, sem ônus à

CONTRATANTE, no prazo máximo exigido por parte da CONTRATANTE, a contar do recebimento da

notificação fonnal emitida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1° São obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com

o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato  e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno de Referências;

f) Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial deste Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

h.l) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (tiinta)

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

§ 2° A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados

com

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§ 1° O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato

assumindo como exclusivamente seus

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto licitado dentro dos prazos e condições estipulados;

despesas decorrentes da boa e peros nscos e as

, em seus anexos.

feita execução do

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

c) Comunicar ao CONTRATANTE,

a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
no

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e,

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

no total ou em parte, no

ou

f) Responsabihzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autonzado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

coiTespondente aos danos sofridos;

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal

Gestor do contrato, nos tennos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

ou

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- STCAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos;

hl) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

h2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

h3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;

h4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

h5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas

as obngações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

j) Comunicar ao Fiscal do contrato,

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

prazo de 24 (vinte
no

 e quatro) horas, qualquer oconência

k) Prestar todo esclarecimento informação solicitada pelo CONTRATANTEou
ou por seus
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prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

documentos relativos à execução do empreendimento.

como aos

1) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

m) Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

as reservas de cargos previstas na legislação.

como

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere  a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

p) Arcar com o ônus decoirente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

art. 124, II, d, da Lei rf 14.133, de 2021.

no

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nonnas de segurança do CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

§ r As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de conti ataçâo, independentemente
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de declaração ou de aceitação expressa.

§ 2° Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

§ 3° É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

§ 4° A Administração deverá ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

§ 5° Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou

contiatuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

§ 6° É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

§ 7° O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores  e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

§ 8° O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

§ 9° O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justifícadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

§ 10° Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
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garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

§ i 1° O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 12° Os contratos e convênios de que trata o § 1° do arí. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

§ 1 ° Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,

de 2021.

§ 2° O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 125 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

§ 3° As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês.

§ 4° Registros que não caracterizam alteração do contiato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO

§ 1° Ao assinar o contrato, a empresa beneficiária obriga-se, mediante recebimento de nota de empenho,

a fornecer os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas no termo de

referências, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as

especificações e condições no TR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS:

§ 1° Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

ou ao

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato
ou não enti egai- a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução

justificado;

da entrega do objeto da contratação sem motivoou

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticai’ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no ail. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013

§ 2° Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

a) ADVERTÊNCIA, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

sempre que não se justificar a
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c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5°, da Lei)

d) MULTA:

d. 1) MORATÓRIA de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (tiinta) dias;

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

d.2) COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto

§ 3° A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°).

§ 4° Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7“).

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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§ 5° A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratai'.

e a

§ 6° Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

nonnas e

§ 7° Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

§ 8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160)

§ 9° O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançao, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

§ 10° As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contiatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

§ 1° O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

b I) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

§ 2° O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

§ 1° Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

§ 1° Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Bayeux/PB.

§ 2° E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado  o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
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pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux - PB, *** de *** de 2024.

IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO - VEREADOR PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ: 08.606.972/0001-36

CONTRATANTE

MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA

CNPJ: 27.964.433/0001-13,

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00004/2024.

MODALIDADE; DISPENSA DE LICITAÇÃO N".

00003/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E

HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX. ANÁLISE DE PROCESSO

LICITATÓRIO COM VISTAS Ã AUFERIÇÃO DE SUA

LEGALIDADE. APROVAÇÃO E RECOMENDAÇÕES.

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação direta

por dispensa de licitação e análise da minuta contratual.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos ternios do

Art. 8°, §3° da Lei 14.133/202! (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos

de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área

responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública.

Cumpre ainda ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito

de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Pois bem, o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, ao traçar os princípios a serem

seguidos pela Administração Pública, dispõe que, ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo ce^/
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licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.

Assim sendo, o procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável  e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Diante disto, a Lei n° 14.133/21, a qual veio substituir a antiga Lei de Licitações (Lei 8.666/93)

foi editada para regulamentar as licitações e contratações efetuadas pela Administração Pública,

atendendo ao dispositivo constitucional mencionado.

Podemos assim compreender que muito embora a instauração de uma licitação seja um dever,

este só é exigível quando a situação fática permitir a sua realização, restando afastada quando

houver inviabilidade de competição (art. 74) ou nos casos de dispensa de licitação (art. 75).

No caso da dispensa de licitação, explica o Professor Ronny Charles, em sua obra Lei de

Licitações Públicas Comentadas, que

^^quando o legislador prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e

inexigibilidade) éporque admite que nem sempre a realização do certame

levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a

sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo

estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público naquela

hipótese específica

E assim arremata:

“mesmo sem a observância dos procedimentos relativos às modalidades

licitatórias, a contratação direta deve obediência aos princípios do

Direito Administrativo, exigindo, por exemplo, a realização de um

§ ̂  MUNICIPAL DE BAYEUXCK c

Av. Liberdade, 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58.306-(XX>- CNPJ 08.606.972/0001-36

-*^55 833232.3286

O www.camaraÉ)ayeux.pb.gov.br

® ̂amaradebayeux



JiÔ.1

procedimentoformal, destinado ajustificar a escolha de tal contratação e

delineamento de seus parâmetros e objetivos

Pois bem, de acordo com a Lei n” 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para aquisições

que envolvam valores inferiores àqueles previstos no Inciso II do art. 75, da referida norma.

Citamos:

Art. 75. E dispensável a licitação:

C:);

11 - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras;

Ressalta-se que o Decreto 11.871/23 atualizou os valores estabelecidos pela Lei n° 14.133/21,

modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos).

No caso em análise, verifica-se a partir do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA

DEMANDA a justificativa para a contratação.

Mais adiante verifica-se a realização de pesquisa de mercado, chegando-se ao valor estimado

para a contratação, escolhendo-se a proposta da empresa indicada para a contratação direta, uma

vez que se apresenta com o menor valor.

Verifica-se que a justificativa apresentada para  a contratação direta foi o critério valorativo do

serviço a ser contratado, de modo a implicar que  a realização de procedimento de licitação para

a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Além disso,

justifícou-se também no fato de que a empresa já ser conhecida, uma vez que já vinha prestando

serviços semelhantes em outras gestões, o que facilita a sua “instalação” e continuidade da

prestação nesse novo exercício.

Demonstrou-se, também, que a empresa proponente apresentou alguns documentos na tentativa
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de preencher os requisitos de habilitação. Buscando respeitar, assim, o que a lei estabelece para

a legalidade das contratações diretas.

Assim, cabendo à Administração, mediante juízo de oportunidade e conveniência, avaliar

qual será a forma que proporcionará a contratação mais vantajosa, se a instauração da

licitação ou a contratação direta. É a presente consulta para opinar a maneira adequada.

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de contratações

diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Os quais citamos:

Àr/. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento deformalização de demanda e, sefor o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem

o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualijicação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial.
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No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei

14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 92. Sâo necessárias em lodo conlrato cláusulas que estabeleçam:

I - 0 objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva

proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contraio, inclusive quanto aos

casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o

prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com  a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII ~ o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
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condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso:

XIV ~ os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Assim sendo, diante de toda a documentação acostada ao presente processo, não há qualquer

obstáculo ou mácula à legalidade do procedimento.

Por fím, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-se que

os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos

preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do

serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações contidas no

edital.

Por todo o exposto, presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o

juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam

à análise dessa Procuradoria Jurídica assim entende:

a) quanto as minutas apresentadas, sem mais nada  a evocar, em respeito aos princípios

|1€A
f m MUNICIPAL DE BAYEUX
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que regem o procedimento licitatório, bem como a toda a documentação acostada nos

presentes autos processuais, esta Assessoria aprova as minutas apresentadas por estarem

em consonância com a legislação pertinente;

b) Quanto ao processo de contratação em si, não se encontra qualquer mácula ao

procedimento, opinando-se de fonna favorável a sua continuidade.

Ademais, esta Assessoria sugere a publicação dos extratos da autorização da contratação direta

e o extrato decorrente do contrato. E ainda a manutenção do ato de autorização e extrato do

contrato em sitio eletrônico oficial, nos termos do parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/21.

É o parecer, SMJ.

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2024.

£
V

LUCAS MENEZES DE MENDONÇA

OAB - PB 23.739

PROCURADOR GERAL

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Iranildo De Oliveira Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux - PB e ordenador de
despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

Considerando a escolha da empresa MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO
E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13, pelo valor global de R$ 59.101,37
(cinquenta e nove mil, cento e um reais e trinta  e sete centavos).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da
contratação direta nos termos do art. 75, inciso li da Lei Federal n° 14.133/2021.

Autorizo a contratação de MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ; 27.964.433/0001-13, pelo valor global de R$ 59.101,37
(cinquenta e nove mil, cento e um reais e trinta  e sete centavos), para a prestação dos serviços
acima descritos.

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato e, realize as
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único  e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo
único, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

'eux, em 04 de Janeiro de 2024

Atenciosamente

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

CÂMARAAv. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CeP. 58306-000 - CNPJ 08-606.972/0001-36

O >55 833232.3286

© www.camarabayeilx.pb.gov.br

® @carr>aradebaycux
MUNICIPAL DE BAYEUX



CAMARA
©DÉÍFD® (^® M®F & Kí^OMUNICIPAL DE BAYEUX

C*S» SEVESAQUr OIONiSIO

instituído pela Resolução n'* 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba

Edição Extra - pág. 05 04 de Janeiro de 2024www.camarabayeux.pb.gov.br

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

! Presidente: Ver. Iranildo de Oliveira Araújo

Ver. Hermerson Galdino da Silva
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1® Vice-Presidente

2“ Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3° Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

! 1* Secretária Ver. Daniels Dantas da Costa

’ 2® Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza

’ 3* Secretária Ver. Josimar Adão Varsalle

; 4® Secretário Ver. Betinho da RS

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO
COMISSOES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Iranildo De Oliveira Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux -
PB e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidos pela lei;

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Considerando a escolha da empresa MULTISERV SERVIÇOS DE

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA
27.964.433/0001-13, pelo valor global de R$ 59.101,37 (cinquenta e nove
mil, cento e um reais e trinta e sete centavos).

CNPJ:
Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços.

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer Jurídico
pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso li da Lei
Federal n® 14.133/2021.

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. França
Autorizo a contratação de MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13,
pelo valor global de R$ 59.101,37 (cinquenta e nove mil, cento e um reais e
trinta e sete centavos), para a prestação dos serviços acima descritos.

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de
contrato e, realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art.
94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso II da Lei Federal
14.133/2021.

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÜBUCA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho
Bayeux, em 04 de Janeiro de 2024

COMISSÃO DE SAÚDE
Atenciosamente

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMAFtA MUNICIPAL DE BAYEUX/PBVer. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00004/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX E

MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA,

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ:

27.964.433/0001-13.

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3445-Centro-Bayeux-Paraíba-CEP. 58.306-

000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO: IRANILDO DE

OLIVEIRA ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n° 907, Bairro

Imaculada, Bayeux-PB, CEP: 58.309-180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387,

doravante denominada CONTRATANTE. E, do outro a empresa MULTISERV SERVIÇOS DE

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13, com sede na

Rua Beatriz Maria de Oliveira, 198, Bairro Mangabeira - João Pessoa/PB. Neste ato representado por

JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA, CPF: 437.091.414-00, doravante simplesmente CONTRATADO,

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

§ r Este contrato decorre de dispensa de licitação, tendo fimdamento legal no art. 75, II da Lei Federal

14.133/2021 e demais legislações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

§ 1“ Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E

HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

Categoria Quant. De Postos Preço unitário Preço mensal Preço
Anual (R$)

total

ÍMI ÍMI
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AUXILIAR DE

SERVIÇOS
GERAIS - 26h

SEMANAIS

02 R$ 2.462,56 R$ 4.925,11 R$ 59.101,37

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO:

§ 1° Pela prestação dos serviços na descritos na clausula segunda será pago o valor global de R$ 59.101,37

(cinquenta e nove mil, cento e um reais e trinta  e sete centavos) para um período de 12 (doze) meses.

§ 2® As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

01.01 -CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

§ 3® as classificações orçamentárias acima descritas poderão ser alteradas a critério da Administração.

§ 4° O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento/Emissão da

nota fiscal.

§ 5® Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

§ 6° A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal.

§ 7® Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

§ 8® Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

CAMARAAw. Uienladtt. 3445
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pagamento.

§ 9® Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

§ 10® Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que  a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I == índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6/100)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

§ 1® Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, qual seja: 03/01/2024, data da apresentação da proposta final.

§ 2® Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGP-M divulgado pelo IBGE

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
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após a ocorrência da anualidade.

§ 3° Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

§ 4® No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

§ 5® Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

§ 6® Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

§ 7® Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

§ 8® O reajuste poderá ser realÍ2:ado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:

§ r O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência que deu origem

a esta contratação, o qual constitui parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

§ 1® O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

§ 2® O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

§ 3® A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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§ 4*^ O contrato nâo poderá ser prorrogado quando  o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

§ 5° A CONTRATADA deverá executar o objeto, nos prazos máximos estabelecidos no Termo de

Referência / Projeto Básico, logo após o recebimento da Ordem de Compra/Serviço ou Nota de Empenho

pelo Fornecedor, caso se constate qualquer irregularidade, a empresa deverá refazê-los, sem ônus à

CONTRATANTE, no prazo máximo exigido por parte da CONTRATANTE, a contar do recebimento da

notificação formal emitida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1® São obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com

o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lotai ou em parte, às

suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato  e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referências;

f) Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial deste Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

h.l) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

§ 2® A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações con.stantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto licitado dentro dos prazos e condições estipulados;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e,

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 1
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofndos;

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021;

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

até 0 dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

hl) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

h2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

h3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;

h4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

h5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas era legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
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documentos relativos à execução do empreendimento.

1) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação.

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere  a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

0 atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei n** 14.133, de 2021.

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

§ 1® As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.
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§ 2® Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

§ 3® É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

§ 4® A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

§ 5° Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

§ 6® É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

§ 7® O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores  e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

§ 8® O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

§ 9® O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justifícadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

§ 10® Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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§ 11® o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 12® Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

§ 1° Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133,

de 2021.

§ 2® O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 125 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

§ 3® As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de I (um) mês.

§ 4® Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO

§ 1® Ao assinar o contrato, a empresa beneficiária obriga-se, mediante recebimento de nota de empenho,

a fornecer os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas no termo de

referências, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as

especificações e condições no TR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS:

§ 1® Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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13^

b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçào total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para  o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013

§ 2® Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
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c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5”, da Lei)

d) MULTA:

d. 1) MORATÓRIA de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

d.2) COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuçào total do objeto

§ 3® A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9”).

§ 4° Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7“).

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmcnlc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

c) Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 5® A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
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ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 6® Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 7® Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

§ 8® A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160)

§ 9® O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cia aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
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§ 10® As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

§ 1® O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, apIicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

bl) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

§ 2® O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

§ r Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

§ 1® Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Bayeux/PB.

§ 2® E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado  o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

CÂMARAAv. Liberdade. 34«5

Cancro: ea^us - ParaftM

CXP. &8JObdOO. Cftf) OtA06.972A)001-a6

● *5$ 833233.3»

9  xafTwrabayuir. ph gfw.br

^ 9amaradet»y«u>i
MUNICIPAL D€ BAYEUX
*W4



'eux - PB, 04 de Janeiro de 2024./

IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO - VEREADOR PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ: 08.606.972/0001-36

CONTRATANTE

SERVIÇOs/dP LIMPEZA,X0NSERVA^0 E MANUTENÇÃO LTDA

CNPJ: 27.964.433/0001-13,

CONTRATADA

u
MULTISERV

TESTEMUNHAS:

K

Nome:

f\ S'7 Çf
Identidade ^ j ̂

CPF n°:

g.^3 0, $5PS

A

Nome

CPFn°:

Identidade @0
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EXTRATO DO CONTRATO

1. CONTRATO N° 00004/2024;

2. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00003/2024;

3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.

4. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ: 08.606.972/000 L36;

5. CONTRATADO: MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13;

6. VALOR GLOBAL: R$ 59.101,37 (cinquenta e nove mil, cento e um reais e trinta e sete centavos);

7. VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 04/01/2025;

8. DOTAÇÃO: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001  - MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL; 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

11 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA S ( V

Av. Liberdade, 3445

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36

O +55 83 3232.3286

www.carrkirabayeux.pb.gov.br

® @camaradebayeux
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

Presidente: Ver. Iranildo de Oliveira Araújo

Ver. Hermerson Galdino da Silva
PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente

2® Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;
PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA £ DA PRESIDÊNCIA.

3“ Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa

1*Seaetária Ver. Daniela Dantas da Costa

2* Secretária Ver. Frandneide 8artx)sa de Souza

3* Secretária Ver. JosimarAdãoVarsaile

4® Secretário Ver. Betinho da RS

EXTRATO DO CONTRATO
COMISSOES PERMANENTES

1. CONTRATO N“ 00004/2024:

2. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00003/2024:

3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.
4. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

08.606.972/0001-36;
5, CONTRATADO: MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO
E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13:
6. VALOR GLOBAL: R$ 59.101,37 (cinquenta c nove mil, cento e um reais c trinta
c sctc centavos);
7. VIGÊNCIA; 04/01/2024 a 04/01/2025;

8. DOTAÇÃO; 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL; 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA

CNPJ:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS POBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E UZER

Ver. Dani Dantas GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ver. Hermerson Caminhoneiro
DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FlSCALIZAÇAO

 Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações
constantes no PROCESSO LICITATÓRIO N« 00004/2024, resolve
DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA FILHO. CHEFE DE

GABINETE, como Gestor, e LAYANE JOYCE CRESCENCIO DE BRITO
FERNANDES, SECRETARIA ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato
decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00003/2024, que tem como o

objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,
com as competentes atribuições nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido
contrato, respectivamente.

Ver. Bel Soldado

Ver. Nüdo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2024.Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no PROCESSO
LICITATÓRIO N° 00004/2024, resolve DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA
FILHO, CHEFE DE GABINETE, como Gestor; e LAYANE JOYCE CRESCENCIO DE BRITO
FERNANDES, SECRETARIA ADMINISTRATIVA, para Fiscal, do contrato decorrente
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00003/2024, que tem como  o objeto: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

BaVeux - PB, 04 de Janeiro de 2024.

Iraniíao de ullveira Araujo
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Bayeux - PB
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA
Presidente: Ver. Iranildo de Oliveira Araújo PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX.1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Galdino da Silva
T Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutínho;

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.
EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,
PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,
REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3® Vice-Presidente Ver. Humberto Pereira Pessoa
1* Secretária Ver. Daniela Dantas da Costa
2* Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza
3* Secretária Ver. Josimar Adão Varsalle
4® Secretário Ver. Betinho da RS

EXTRATO DO CONTRATO
COMISSÕES PERMANENTES

I. CONTRATO N° 00004/2024;
2. DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00003/2024:
3. OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÂO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX.
4. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
08.606.972/0001-36;
5. CONTRATADO: MULTISERV SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO
E MANUTENÇÃO LTDA - CNPJ: 27.964.433/0001-13;
6. VALOR GLOBAL: R$ 59.101.37 (cinquenta c nove mil. cento e um reais c trinta
e sete centavos);
7. VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 04/01/2025;
8. DOTAÇÃO: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2001.2001
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL; 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA

CNPJ:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Ver. Netinho

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Nôquinha
COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha
Ver. Cal do Sesi

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER
GABINETE DA PRESIDÊNCIAVer. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro
DESPACHO ACERCA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇAO

Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações
constantes no PROCESSO LICITATÓRIO N® 00004/2024, resolve
DESIGNAR os servidores JOSÉ OLÍMPIO DA SILVA FILHO, CHEFE DE
GABINETE, como Gestor e LAYANE JOYCE CRESCENCIO DE BRITO
FERNANDES. SECRETARIA ADMINJSTRATIVA, para Fiscal, do contrato
decorrente DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00003/2024, que tem como o
objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENIZAÇÂO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX,
com as competentes atribuições nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido
contrato, respectivamente.

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França
Ver. Vai da Nordece

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2024.Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER
Iranildo de Oliveira Araújo

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Bayeux - PB

Ver. Luciano do Impacto Som
Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/02/2024 às 12:07:09 foi protocolizado o documento
sob 0 N® 10928/24 da subcategoria Licitações . exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 04/01/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa (Lei N® 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$59.101,37
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.101,37
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Multiserv Serviços de Limpeza Conservacao E Manutencao Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.964.433/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Informado? AutenticaçãoDocumento

'^^âiíse jurídica da contratação

Autorização da autoridade competente

r2db00b4e5dd69beaa5022f244714a9dSim

7a544589d0cc5ca04f036ad3852c025bSim

3a801d15ea860d2398a2e1b747a14f4fSimEstimativa da despesa

Estudo Técnico Preliminar Não

8bcf2e22cf46c68d52038808248bfaf9Formalização de demanda Sim

Justificativa de preço Sim 030efe2565f08e4073103b7fb58f4626

030efe2565f08e4073103b7fb58f4626Justificativa para a escolha do contratado Sim

Previsão Orçamentária Sim 95b73b14f2807916902feebf35bcfc31

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 030efe2565f08e4073103b7fb58f4626

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Multiserv Sen/icos de Limpeza
Conservacao E Manutencao Ltda

Sim C9d50ecb890f78b88550374a985ee0d3
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João Pessoa, 02 de Fevereiro de 2024

Assinado Eletronicamente
contonrif LC 18/93, allerada pela LC 91/2009 e

pelo Reoimento Inlemo. allerado pela
F?ATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

1^3
TRAMITA - Sistema de Tramitaçâo de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/02/2024 às 12:08:29 foi protocolizado o documento
sob o N® 10930/24 da subcategoria Contratos. exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Iranildo de Oliveira Araújo.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 04/01/2024
Data da Assinatura: 04/01/2024
Data Final do Contrato: 04/01/2025
Valor Contratado: R$ 59.101,37
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TODA A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
Contratado (Nome): Multiserv Serviços de Limpeza Conservacao E Manutencao Ltda
Contratado (CNPJ): 27.964.433/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Informado? AutenticaçãoDocumento

9984a1 b3025e6b53182653ef53ea63a2SimComprovante de publicidade

a017ee3165d47487c7f492a3c3fe0bcdSimComprovantes de regularidade da contratada

95b73b14f2807916902feebf35bcfc31Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim

2a769738a485a89e3d64dda573b08c74SimContrato ou instrumento equivalente

NãoDesignação da fiscalização técnica do contrato

Nãosignação do ftscal administrativo do contrato

7ee20f125244f5caf9bbb2db31956417Designação do gestor do contrato Sim

João Pessoa, 02 de Fevereiro de 2024

Assinado Eletronicamente
conforme LC 1ãf93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Reglirtento Interrto. alterado pela
RATC ia/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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